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Infrações Leves: 

Infração Critério de Imposição da Sanção 

1.1. Não manter em dia o inventário e o registro dos bens 
vinculados à concessão. 

Por item e por dia de constatação. 

1.2. Não enviar a EMTU/SP no prazo máximo de dez 
dias úteis, anteriores à data prevista para cada vistoria de 
garagens, se substituídas, a relação do(s) respectivo(s) 
endereço(s), da(s) planta(s) e do(s) alvará(s) de construção 
ou conservação. 

Por documento e por dia de 
constatação. 

1.3. Empregado operacional em serviço (motorista, etc.) 
estar sem uniforme completo ou o uniforme estar em 
condições inadequadas de asseio. 

Por empregado em situação irregular 
e por dia de constatação. 

1.4. Não executar os serviços de limpeza nas estações / 
terminais na periodicidade estabelecida no Anexo 17 - 
Especificação Básica para Operação das Estações e 
Terminais Metropolitanos. 

Por item não executado e por 
ocorrência. 

1.5. Empregado operacional (motorista, etc.) não portar 
crachá indicativo de suas funções. 

Por empregado em situação irregular 
e por dia de constatação. 

1.6. Parar irregularmente no ponto ou fora dele.  Por veículo e por ocorrência. 

1.7. Utilizar na limpeza interna do 
veículo/estação/terminal substância que prejudique o 
conforto do usuário ou da tripulação 

Por veículo/estação/terminal e por 
dia de constatação. 

1.8. Trafegar com porta aberta. Por veículo e por ocorrência. 

1.9. Fumar ou permitir que se fume dentro do veículo em 
operação ou dos terminais e estações. 

Por ocorrência e veículo. 

1.10. Permitir o transporte de bagagem fora do local 
apropriado nas linhas seletivas. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.11. Permitir o transporte de volume que cause transtorno 
à movimentação dos passageiros e desconforto a qualquer 
um deles. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.12. Manter o veículo no ponto de embarque com a porta 
fechada, impedindo o acesso de usuários 

Por veículo e por ocorrência. 

1.13. Permitir presença de ônibus com motor funcionando, 
em plataformas de embarque ou desembarque por período 
superior a 5 minutos ou sem o motorista estar ao seu 
volante. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.14. Permitir a atuação de vendedores, ambulantes ou 
mendicância no interior do veículo e estações / terminais. 

Por ocorrência e por dia de 
constatação. 

1.15. Manter depósito de volumes, mercadorias ou 
resíduos, inclusive lixo, em áreas operacionais. 

Por ocorrência e por dia de 
constatação. 
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1.16. Veículo iniciar operação no período matutino, 
observadas as condições meteorológicas e considerando-
se as circunstâncias do sistema viário, com as seguintes 
não conformidades: assentos sujos ou molhados; piso sujo 
ou molhado; piso escorregadio; habitáculo sujo ou com a 
presença de insetos; carroçaria externa suja. 

Por veículo e por dia de constatação 

1.17. Veículo iniciar a operação no período matutino com 
qualquer uma das seguintes não conformidades:  

1) Porta danificada;  

2) Ausência de qualquer um dos espelhos internos; 

3) Corrimão de embarque ou desembarque solto e ou 
danificado (amassado ou com revestimento rasgado);  

4) Ausência de puxador ou separador de janela;  

5) Triângulo ausente;  

6) campainha de solicitação de parada inoperante; 

7) Saída de emergência sem instrução de uso ou sem 
identificação;  

8) Banco solto ou danificado (rasgado ou estrutura 
quebrada);  

9) Balaustre solto ou  ausente;  

10) Letreiro inoperante;  

11) Limpador de parabrisa direito inoperante ou ausente;  

12) Luz de freio inoperante;  

13) Luz de placa de licença inoperante. 

Por veículo, por evento e por dia de 
constatação (entendendo-se evento 
qualquer uma das não 
conformidades listadas no item 1.17) 

1.18. Veículo trafegar no período noturno com farol baixo 
e demais lanternas de sinalização apagadas, ou luzes de 
salão apagadas. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.19. Veículo em operação com letreiro inoperante, ou 
letreiro com denominação incorreta da linha, ou com 
letreiro sem iluminação. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.20. Operar veículo com derramamento de óleo ou 
combustível em via pública ou estação / terminal. 

Por veículo e por dia de constatação. 

1.21. Veículo trafegar no período diurno com faróis baixos 
apagados 

Por veículo e por ocorrência. 

1.22. Na operação da linha ou serviço complementar, 
deixar de cumprir até 10% das partidas desde que a frota 
utilizada seja igual ou maior que a frota determinada pelo 
Poder Concedente. 

Por constatação. 

1.23. Efetuar partidas com divergência entre os horários 
previstos, superiores a 5 minutos, em mais de 50% das 
viagens programadas para o período fiscalizado. 

Por constatação. 

1.24. Afixar comunicação de interesse do usuário em local 
de difícil visualização 

Por veículo/estação/terminal e por 
dia de constatação 
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1.25. Infrações Leves na operacionalização da Bilhetagem Eletrônica: 

 

Infração Critério de Imposição da Sanção 

1.25.1 Não enviar as informações exigidas e no prazo 
especificado, descrito no Anexo 19 - Comercialização, 
Arrecadação e Distribuição de Bilhetes e Sistema de 
Bilhetagem Eletrônica. 

A cada infração ocorrida. 

1.25.2 Não emitir o recibo de venda dos bilhetes ou 
créditos eletrônicos. 

Por cliente atendido 

1.25.3 Empregar pessoal destreinado, inabilitado ou 
inidôneo para as atividades de atendimento do usuário.  

Por ocorrência constatada. 

 

Infrações Médias: 

Infração Critério de Imposição da Sanção 

1.26. Deixar de disponibilizar ou não operar serviço de 
achados e perdidos. 

Por dia de constatação. 

1.27. Não executar serviços, programas de gestão e 
treinamento de seus empregados. 

Por dia de constatação. 

1.28. Não informar no prazo de vinte e quatro horas, 
sobre toda e qualquer ocorrência não rotineira, não 
prevista no Anexo 38 - Informações que deverão ser 
encaminhadas a EMTU/SP / Manual Técnico de 
Padronização de Arquivo. 

Por ocorrência não informada. 

1.29. Não zelar pela proteção ao meio ambiente, no que 
lhe compete. 

Por ocorrência e por dia de 
constatação. 

1.30. Não fornecer à EMTU/SP, nos prazos solicitados, 
todos e quaisquer documentos e informações pertinentes 
ao objeto da concessão. 

Por documento ou informação e por 
dia de constatação. 

1.31. Não fornecer os elementos constantes do Anexo 38 
- Informações que deverão ser encaminhadas a EMTU/SP 
/ Manual Técnico de Padronização de Arquivo, na forma e 
periodicidade nele indicados. 

Por dia de constatação. 

1.32. Não indicar preposto para as tarefas de 
acompanhamento permanente das atividades de 
implantação e execução do Projeto Executivo da Infra 
Estrutura da Racionalização Operacional. 

Por dia de constatação. 
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1.33. Não acompanhar permanentemente as tarefas de 
atividades de implantação e execução do Projeto 
Executivo da Infra Estrutura da Racionalização 
Operacional. 

Por dia de constatação. 

1.34. Deixar de comunicar a EMTU/SP no prazo de 15 
(quinze) dias após homologação dos fatos, eventuais 
alterações de cláusulas de seu estatuto ou contrato social, 
ocorridas durante a vigência da concessão. 

Por alteração e por dia de 
constatação. 

1.35. Durante fiscalização da operação ou inspeção 
técnica veicular, apresentar documento do veículo em 
desacordo com a legislação vigente ou com as 
especificações técnicas divergentes 

Por veículo e por dia de constatação. 

1.36. Para as inspeções periódicas, caso haja alteração 
de propriedade dos veículos, não juntar cópia dos 
documentos que comprovem a propriedade e 
compromisso registrado em Cartório de Títulos e 
Documentos, que conste declaração formal do 
proprietário, cedente, arrendante, locador ou possuidor por 
qualquer outro título hábil, da vinculação ao contrato, dos 
veículos que não são de propriedade da Concessionária. 

Por veículo e por dia de constatação. 

1.37. Não enviar a EMTU/SP, cópia dos documentos que 
comprovem a propriedade e compromisso registrado em 
Cartório de Títulos e Documentos, que conste declaração 
formal do proprietário, cedente, arrendante, locador ou 
possuidor por qualquer outro título hábil da vinculação ao 
contrato, também registrada em cartório, das garagens, se 
substituídas, quando as áreas não forem de propriedade 
da Concessionária. 

Por documento não disponibilizado e 
por dia de constatação. 

1.38. Utilizar cartazes, letreiros ou qualquer forma de 
publicidade em veículo, terminal, estação, abrigo, ponto de 
parada ou viário segregado, em desconformidade com as 
instruções da EMTU/SP. 

Por ocorrência e por dia de 
constatação. 

1.39. Deixar de cumprir os prazos de correção de falhas 
em estação / terminal ou viário exclusivo. 

Por falha e por dia de constatação. 

1.40. Deixar de comunicar em 24 (vinte e quatro) horas a 
EMTU/SP, acidente sem vítima e suas causas. 

Por ocorrência e por dia de 
constatação. 

1.41. Permitir ou executar serviços de manutenção, 
limpeza ou abastecimento de veículo em locais e 
instalações não autorizadas pela EMTU/SP ou com 
passageiros a bordo. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.42. Parar ou efetuar manobras de forma brusca ou 
desnecessária, ou trafegar em velocidade superior a 
permitida na via constatada através da análise do 
tacógrafo. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.43. Nas linhas comuns transportar passageiros além do 
limite permitidos pela EMTU/SP ou transportar pingente. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.44. Nas linhas seletivas, transportar passageiros em pé. Por veículo e por ocorrência. 



                                                                                       
SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 

 
PPP DO SIM RMBS - PROCESSO STM Nº 000190/2014 – CONTRATO DE CONCESSÃO PATROCINADA STM N.º 02/2015 

 

Anexo 30 

 

6 

1.45. Não atender ao sinal de parada, dado com 
antecedência razoável ou recusar passageiros nos pontos 
de parada não estando lotado o veículo. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.46. Não exibir documentação do veículo ou de sua 
tripulação aos Agentes da Fiscalização. 

Por veículo e por dia de constatação. 

1.47. Não atender de forma adequada o público em geral 
e os usuários, em particular, ou não responder pelo correto 
comportamento e eficiência de seus empregados e 
agentes, ou manter funcionário com comportamento 
inadequado no cumprimento do serviço ou no atendimento 
à usuários, ou manter empregado cujo afastamento tenha 
sido exigido pela EMTU/SP. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.48. Não elaborar e implementar esquemas de 
atendimento a situações de emergência, deixando de 
manter disponíveis, para tanto, recursos humanos e 
materiais. 

Por recurso não disponível. 

1.49. Estacionar veículo para guarda ou pernoite em local 
não autorizado pela EMTU/SP. 

Por veículo e por dia de constatação. 

1.50. Veículo iniciar a operação com qualquer uma das 
seguintes não conformidades: buzina inoperante; corrimão 
de embarque ou desembarque ausente; piso solto ou liso; 
banco ausente; farol baixo ou alto inoperante; qualquer 
uma das setas inoperante; extintor de incêndio ou 
danificado ou vencido ou fora das especificações; janela 
com vidro ausente; lanterna dianteira ou traseira 
inoperantes; luz vigia dianteira ou traseira inoperante; ar 
condicionado inoperante (somente para veículos com 
janelas lacradas), degrau dianteiro ou traseiro danificado, 
elevador/rampa para cadeirante danificado, inoperante ou 
fora das especificacoes. 

Por veículo e por dia de constatação. 
 
Extintor ausente ou descarregado 
está inserido nas falhas graves e 
prevê a retirada de circulacao do 
veiculo. 

1.51. Não manter afixado no interior do veículo o 
Certificado de Autorização de Operação (CAO); os itens 
do Anexo 14 - Comunicação Visual dos Veículos / Abrigos 
de Pontos de Parada / Estações e Terminais; não portar o 
Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 
(CRLV) atualizado; não divulgar a alteração da tarifa com 
aviso em local de fácil leitura. 

Por veículo e por dia de constatação. 

1.52. Não implementar no prazo previsto o Padrão de 
Comunicação Visual em toda a frota constante do Anexo 
14 - Comunicação Visual dos Veículos / Abrigos de Pontos 
de Parada / Estações e Terminais. 

Por veículo ou por estação / terminal 
e por dia de constatação. 

1.53. Não adequar a frota aos procedimentos de 
operação e manutenção em conformidade ao Anexo 16 - 
Procedimento de Manutenção Veicular.  

Por veículo não adequado e por dia 
de constatação. 

1.54. Não responder nos prazos determinados as 
notificações da Central de Atendimento ao Cliente e 
Ouvidoria da EMTU/SP. 

Por notificação não respondida e por 
dia de constatação. 
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1.55. Não disponibilizar à EMTU/SP as reclamações e 
sugestões recebidas na Central de Relacionamento com o 
Cliente da Concessionária. 

Por dia de constatação. 

1.56. Transportar passageiro sem o pagamento da tarifa, 
ressalvada a exceção dos passageiros beneficiados na 
legislação pertinente. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.57. Na operação da linha ou serviço complementar, 
deixar de cumprir mais de dez por cento das partidas, 
desde que a frota utilizada seja igual ou maior a frota 
determinada pelo Poder Concedente. 

Por constatação. 

1.58. Operar veículo com passageiro sentado no painel. Por veículo e por ocorrência. 

1.59. Condutor falando ou manipulando qualquer aparelho 
de comunicação ou utilizando fone de ouvido com o 
veículo em movimento, exceto equipamento de 
comunicação com o CCO. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.60. Motorista/Tripulação não capacitado a operar 
equipamento tipo elevador ou rampa para portadores de 
mobilidade reduzida.  

Por veículo e por dia de constatação. 

 

1.61. Infrações Médias na operacionalização da Bilhetagem Eletrônica e do Sistema 
Automatizado  de Controle de Oferta e Monitoramento: 

 

Infração Critério de Imposição da Sanção 

1.61.1 Iniciar a operacionalização sem que os sistemas 
de bilhetagem e controle de oferta e monitoramento  
estejam em funcionamento, adequado ao estabelecido e 
autorizados pela EMTU/SP. 

Por ocorrência constatada. 

1.61.2 Não dar solução às reclamações feitas pelos 
usuários, quanto aos seus serviços de comercialização ou 
de seus credenciados. 

Por reclamação não solucionada. 

1.61.3 Veicular campanha publicitária e/ou propaganda 
relativa à distribuição de bilhetes ou créditos eletrônicos, 
sem prévia autorização da STM e EMTU/SP. 

Por ocorrência constatada. 

1.61.4 Não manter em arquivo, por data de movimento 
e loja, pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, os 
“Recibos de Vales Transporte”, com as respectivas 
“Solicitações de Vales Transporte” anexadas. 

Por dia de movimento. 

1.61.5 Não manter estrutura adequada e condizente 
para cadastramento, de responsabilidade da EMTU/SP 
dos usuários com isenção de tarifa. 

Por ocorrência constatada. 

1.61.6 Operacionalizar lojas não expressamente 
autorizados pela EMTU/SP. 

Por ocorrência constatada. 
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1.61.7 Não manter a estrutura do sistema de 
distribuição de bilhetes ou créditos eletrônicos nos níveis 
aceitáveis, de modo a causar queda na qualidade dos 
serviços prestados. 

Por ocorrência constatada. 

1.61.8 Recusar-se a efetuar trocas de bilhetes ou 
créditos eletrônicos aos usuários, conforme determinação 
da EMTU/SP 

Por ocorrência constatada. 

1.61.9 Não disponibilizar os documentos de 
comercialização e nos postos de vendas, espaço 
específico para constar telefone e o endereço eletrônico 
da EMTU/SP, para possibilitar o registro das informações. 

Por ocorrência constatada. 

 

Infrações Graves: 

Infração Critério de Imposição da Sanção 

1.62. Negar-se a receber documentos ou tomar ciência 
dos mesmos quando encaminhados ou apresentados pelo 
Poder Concedente. 

Por ocorrência e por dia de 
constatação. 

1.63. Deixar de apresentar veículo para inspeção tecnica 
veicular, sem justificativa e comprovação. 

Por veículo e por dia de constatação. 

1.64. Deixar de substituir veículos no prazo previsto da 
proposta técnica. 

Por veículo não substituído e por dia 
de constatação. 

1.65. Deixar de implantar a Central de Operação no prazo 
previsto. 

Por dia de constatação. 

1.66. Deixar de implantar a Central de Relacionamento 
com o Cliente no prazo previsto. 

Por dia de constatação. 

1.67. Deixar de executar a manutenção preventiva da 
infraestrutura implantada e a ser implantada, de acordo 
com os padrões e especificações definidos pela EMTU/SP. 

Por item não verificado. 

1.68. Deixar de executar a manutenção corretiva da 
infraestrutura implantada e a ser implantada, de acordo 
com os padrões e especificações definidos pela EMTU/SP. 

Por falha não sanada nos prazos 
definidos. 

1.69. Não executar a manutenção preventiva do viário 
construído e a ser construído especificamente para uso da 
Concessionária, de acordo com os padrões e 
especificações definidos pela EMTU/SP. 

Por item não verificado. 

1.70. Deixar de executar a manutenção corretiva do viário 
construído e a ser construído especificamente para uso da 
Concessionária, de acordo com os padrões e 
especificações definidos pela EMTU/SP. 

Por falha não sanada nos prazos 
definidos. 
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1.71. Explorar comércio em áreas dos Terminais e 
Estações Metropolitanos, não aprovado e sem autorização 
da EMTU/SP. 

Por ponto comercial explorado não 
aprovado e por dia de constatação. 

1.72. Deixar de executar os serviços, controles e 
atividades relativos à concessão, com zelo, diligência e 
economia, não utilizando a melhor técnica aplicável a cada 
uma das tarefas desempenhadas, desrespeitando as 
regras e procedimentos estabelecidos pela EMTU/SP. 

Por ocorrência e por dia de 
constatação. 

1.73. Deixar de apresentar anualmente os documentos de 
regularidade relativos à Seguridade Social (CND) e ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), bem 
como da regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal. 

Por certidão não apresentada e por 
dia de atraso. 

1.74. Deixar de cumprir as determinações legais relativas 
à legislação trabalhista, previdenciária, de segurança e 
medicina do trabalho em relação aos seus empregados. 

Por empregado em situação irregular 
e por dia de constatação. 

1.75. Não dispor de equipamentos, acessórios, recursos 
humanos e materiais, para a perfeita execução dos 
serviços. 

Por recurso indisponível e por dia de 
constatação. 

1.76. Não dispor de instalações completas de garagens 
conforme dispõe o Anexo 42 - Características da 
Garagem. 

Por instalação e por dia de 
constatação. 

1.77. Não adotar providências necessárias à garantia do 
patrimônio público e à segurança no transporte dos 
usuários. 

Por ocorrência e por dia de 
constatação. 

1.78. Não responder perante a STM e EMTU/SP e 
terceiros, por todos os atos e eventos de sua competência. 

Por ocorrência e por dia de 
constatação. 

1.79. Não acatar medidas determinadas pelos 
responsáveis investidos de autoridade, em caso de 
acidentes ou situações anormais à rotina. 

Por ocorrência. 

1.80. Não responder pelo pagamento dos impostos, taxas 
e outras contribuições ou pelo não pagamento das contas 
de consumo de energia elétrica e água e esgoto dos 
Terminais e Estações Metropolitanos. 

Por pagamento e por dia de 
constatação. 

1.81. Não responder por eventuais desídias e faltas 
quanto às obrigações decorrentes da concessão, nos 
termos estabelecidos no contrato. 

Por ocorrência e por dia de 
constatação. 

1.82. Deixar de proceder a todas as reformulações de 
linhas, itinerários e equipamentos necessários à 
implantação do Projeto Executivo da Infra Estrutura da 
Racionalização Operacional. 

Por linha, equipamento e por dia de 
constatação. 
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1.83. Deixar de contratar ou manter atualizadas, às suas 
expensas, apólices de seguro para cobertura total de 
roubo, incêndio, raio, explosão, vendaval, descargas 
atmosféricas, acidentes e danos a terceiros, de Estação / 
Terminal Metropolitano, a favor e de acordo com os 
valores de mercado previamente aprovados pela 
EMTU/SP. 

Por dia de constatação. 

1.84. Deixar de comunicar em 24 (vinte e quatro) horas a 
EMTU/SP, acidente com vítima e suas causas. 

Por ocorrência e por dia de 
constatação. 

1.85. Não informar ou induzir o usuário a erro sobre as 
condições de prestação do serviço. 

Por ocorrência e por dia de 
constatação. 

1.86. Recusar injustificadamente o recebimento de 
passes escolares ou Vale Transporte ou bilhetes de 
integração, quando for o caso. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.87. Recusar ou dificultar o embarque de passageiros 
com direito a gratuidade. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.88. Não integrar os serviços quando determinado pelo 
Poder Concedente. 

Por veículo utilizado na operação dos 
serviços não integrados e por dia de 
constatação. 

1.89. Deixar de utilizar o Plano de Contingência conforme 
previsto no Anexo 39 – Diretrizes para o Plano de 
Contingência. 

Por recurso requisitado e por dia de 
constatação.  

1.90. Não acionar todos os recursos à sua disposição, 
deixando de garantir a fluidez do tráfego e o padrão 
adequado do serviço concedido. 

Por recurso não acionado e por dia 
de constatação. 

1.91. Não divulgar adequadamente, ao público em geral e 
ao usuário em particular, a adoção de esquemas especiais 
de circulação quando da ocorrência de situações 
excepcionais. 

Por dia de constatação. 

1.92. Pela inadequada ou deficiente prestação de 
serviços, conforme normas, critérios indicadores e 
parâmetros definidores da qualidade dos serviços, 
conforme o Anexo 46 - Parâmetros de Desempenho e 
Indicadores de Monitoramento do Sistema de transporte 
Coletivo da RMBS 

Por ocorrência e por dia de 
constatação. 

1.93. Não permitir, obstruir ou dificultar a ação de 
fiscalização e a realização de auditorias. 

Por dia de constatação. 

1.94. Desacatar o Agente Fiscal, membro da Comissão 
de Transportes ou qualquer autoridade do Poder 
Concedente. 

Por ocorrência. 

1.95. Não favorecer o embarque e desembarque de 
criança, gestante, idoso e deficiente físico. 

Por ocorrência e por veículo. 

1.96. Permitir o embarque de passageiro conduzindo 
combustível, material nocivo à saúde ou animal, exceto 
cão de guia para deficientes visuais. 

Por veículo/estação/terminal e por 
ocorrência. 
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1.97. Não permitir o embarque de cão guia para 
deficientes visuais. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.98. Negar troco ao passageiro.  Por veículo e por ocorrência. 

1.99. Não prestar esclarecimento aos Agentes Fiscais em 
matéria de serviço. 

Por ocorrência. 

1.100. Omitir socorro a passageiro no caso de acidente. Por veículo e por dia de constatação. 

1.101. Utilizar veículo registrado em serviço de outra 
natureza, sem autorização prévia e expressa da 
EMTU/SP.  

Por veículo, com a imposição de 
penalidade de apreensão do veículo. 

1.102. Na operação da linha ou serviço complementar for 
constatado quantidade de viagens a menor, com frota 
utilizada inferior a estabelecida pelo Poder Concedente. 

Por constatação. 

1.103. Deixar de providenciar transporte para os 
passageiros no caso de interrupção ou paralisação da 
viagem. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.104. Nas linhas integradas, não aceitar bilhetes de 
integração. 

Por dia de constatação. 

1.105. Utilizar veículos diferenciados dos apresentados no 
Anexo 13 - da Especificação dos Veículos, com 
atendimento inferior ao padrão definido para o serviço. 

Por veículo e por dia de constatação. 

1.106. Deixar de adequar a sua frota ou parte dela, às 
inovações tecnológicas impostas pelos municípios quanto 
à compatibilidade com o sistema viário local, com prévia 
anuência da EMTU/SP. 

Por veículo por dia de constatação. 

1.107. Não adequar a sua frota aos portadores de 
deficiências, de acordo com as disposições do Decreto 
Federal n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e demais 
normas vigentes sobre a matéria. 

Por veículo não adequado e por dia 
de constatação. 

1.108. Veículo em operação com qualquer uma das 
seguintes não conformidades: porta ausente ou 
inoperante; espelho retrovisor externo ausente; limpador 
de pára-brisa esquerdo inoperante ou ausente ou 
quebrado; conjunto de farol baixo ou alto inoperante; 
conjunto de luzes de freio esquerda e direita inoperante; 
pneu liso; saída de emergência ausente ou danificada; 
pára-brisa ausente; vidro traseiro faltante ou quebrado; 
tacógrafo ausente ou inoperante; extintor ausente ou 
descarregado; ou falhas de nível 3 conforme manual de 
inspeção veicular/Resolução STM 42/08. 

Por veículo e por dia de constatação 
com a imposição da penalidade de 
apreensão do veículo. 

1.109. Por inadimplemento parcial do contrato.  Por dia de constatação. 

1.110. Impedir ou dificultar a inspeção de garagem durante 
o período da concessão. 

Por dia de constatação. 

1.111. Obstruir ou dificultar o transporte de Agente Fiscal 
ou membro da Comissão de Transportes. 

Por ocorrência e por veículo. 
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1.112. Alterar o itinerário definido pelo Poder Concedente 
sem prévia autorização da EMTU/SP, salvo 
impossibilidade de uso da via, devidamente comprovada. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.113. Alterar ponto terminal definido na Ordem de Serviço 
Operacional, salvo impossibilidade do uso da via 
devidamente comprovada. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.114. Operar linha ou serviço complementar de transporte 
coletivo regular de passageiros não autorizado. 

Por veículo e por dia de constatação, 
com a imposição da penalidade de 
apreensão do veículo. 

1.115. Ceder ou alienar ou transferir propriedade de 
veículo registrado sem prévia autorização da EMTU/SP. 

Por veiculo 

1.116. Não manter veículos que permitam atendimento 
igual ou superior ao padrão de serviço apresentado no 
Anexo 07 - Tabela de Equivalência de Veículos. 

Por dia de constatação. 

1.117. Deixar de executar a primeira ou a última viagem da 
linha. 

Por constatação. 

1.118. Deixar de executar os serviços de limpeza na 
infraestrutura implantada e a ser implantada pela 
EMTU/SP. 

Por dia de constatação 

1.119. Não manter posto(s) de orientador de público na 
infraestrutura implantada e a ser implantada conforme 
determinação da EMTU/SP. 

Por dia de constatação 

1.120. Deixar de manter a frota cadastrada conforme 
estabelecida em Ordem de Serviço Operacional, inclusive 
a frota reserva.  

Por veículo e por dia de constatação. 

1.121. Empregar nos veículos, acessórios, tecnologias e 
equipamentos nos serviços sem prévia inspeção e 
aprovação da EMTU/SP. 

Por veículo e por dia de constatação. 

1.122. Não fazer ou interromper a viagem, sem justa 
causa. 

Por veículo e por dia de constatação. 

1.123. Não disponibilizar quadro de pessoal para 
realização de treinamentos quando solicitado pelo Poder 
Concedente 

Por ocorrência constatada 

1.124. Pelo não cumprimento da realização do treinamento 
previsto no quadro disponibilizado pela Concessionária 
quando solicitado pelo Poder Concedente 

Por ocorrência constatada 

1.125. Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das 
autoridades competentes do Poder Concedente ou 
determinação de Agente Fiscal ou da EMTU/SP, em 
matéria de serviço. 

Por ocorrência e por dia de 
constatação. 

1.126. Transmitir informações do sistema de controle de 
oferta e monitoramento, via sistema de integração, com 
intervalo maior que 30 segundos. 

A cada transmissão com intervalo 
maior que 30 segundos da 
transmissão anterior 

 

1.127. Infrações Graves na operacionalização da Bilhetagem Eletrônica e Sistema 
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Automatizado de Controle de Oferta e Monitoramento: 

 

Infração Critério de Imposição da Sanção 

1.127.1 Negar-se a enviar a documentação exigida, 
quando a STM ou a EMTU/SP solicitá-la fora de sua 
periodicidade. 

A cada dia de atraso em relação à 
data estipulada para entrega. 

1.127.2 Permitir que as informações confidenciais 
relativas ao sistema de bilhetagem venham a ser de 
conhecimento de terceiros não autorizados. 

Por ocorrência constatada. 

1.127.3 Recusar-se a prestar esclarecimentos ou 
informações à equipe de fiscalização / auditoria própria ou 
contratada da STM e EMTU/SP. 

Por ocorrência constatada. 

1.127.4 Não atender prontamente as reclamações, 
exigências ou observações da equipe de fiscalização da 
STM e EMTU/SP. 

Por ocorrência constatada. 

1.127.5 Não permitir o acesso aos locais e aos sistemas 
da equipe de fiscalização / auditoria própria ou contratada 
da STM e EMTU/SP às suas dependências. 

Por ocorrência constatada. 

1.127.6 Emitir/distribuir bilhetes ou créditos eletrônicos 
não expressamente autorizados pela EMTU/SP. 

A cada infração ocorrida. 

1.127.7 Não garantir, possibilitar ou permitir o acesso 
online da STM e EMTU/SP, às informações referentes à 
operação do transporte, emissão, comercialização e 
compensação dos créditos eletrônicos, emissão e 
distribuição de cartões, diretamente ao Sistema Central da 
Bilhetagem Eletrônica. 

Por dia de acesso impossibilitado. 

1.127.8 Não cumprir determinação da EMTU/SP no 
processo de operacionalização dos créditos eletrônicos. 

A cada infração ocorrida. 

1.127.9 Não permitir amplo acesso da EMTU/SP aos 
sistemas e equipamentos automatizados de controle de 
oferta, integrados ao sistema de Bilhetagem Eletrônica. 

Por dia de constatação. 

1.127.10 Manter bilheterias atendendo ao público em 
horário inferior ao de funcionamento do respectivo terminal 
ou em quantidade insuficiente a demanda constatada. 

Por ocorrência constatada 

1.127.11 Paralisar os serviços de distribuição de bilhetes 
ou créditos eletrônicos. 

A cada período superior a 3 horas de 
paralisação. 

1.127.12 Apresentar documentação ou sistema de 
controle de estoque cujo saldo seja divergente dos saldos 
físicos ou eletrônicos apurados em procedimento de 
fiscalização / auditoria realizada pela equipe designada 
pela STM ou EMTU/SP. 

Por ocorrência constatada 

1.127.13 Vincular a distribuição de bilhetes ou créditos 
eletrônicos aos usuários a cobrança de taxas de qualquer 
natureza, sem anuência da EMTU/SP. 

Por ocorrência constatada 
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1.127.14 Manter loja ou local de venda desabastecido de 
bilhete ou créditos eletrônicos. 

Por local e por dia de 
desabastecimento. 

1.127.15 Atender ao público, em loja, em período inferior 
ao das 08h00m às 16h30m, de segunda a sexta feira, 
salvo se expressamente autorizado pela EMTU/SP. 

A cada infração ocorrida. 

1.127.16 Transmitir informações do sistema de controle de 
oferta e monitoramento, via sistema de integração, sem as 
variáveis necessárias definidas no Manual de Integração ( 
Anexo x). 

A cada transmissão com pelo menos 
uma variável não preenchida 

1.127.17 Transmitir informações do sistema de controle de 
oferta e monitoramento, via sistema de integração, fora 
dos padrões definidos no Manual de Integração (Anexo x). 

A cada transmissão fora dos padrões 

1.127.18 Transmitir informações do sistema de controle de 
oferta e monitoramento, via sistema de integração, com 
informações não condizentes com a operação real. 

A cada transmissão com informações 
incorretas 

1.127.19 Operar com o sistema de controle de oferta e 
monitoramento com dados cadastrais divergentes do 
sistema de monitoramento da EMTU ou da Ordem de 
Serviço Operacional. 

Por ocorrência constatada 

1.127.20 Manter visor de validadores da Bilhetagem 
Eletrônica sem condições de visualização pelos 
passageiros ou posicionados de modo a dificultar a 
visualização quanto à tarifa cobrada 

Por equipamento/veículo e por dia de 
constatação 

1.127.21 Liberar frota, total ou parcial, com versão de 
software desatualizada, impedindo a cobrança correta e/ou 
impossibilitando o usuário de pagar a tarifa com o cartão 
eletrônico 

Por equipamento/veículo e por dia de 
constatação 

Infrações Gravíssimas: 

Infração Critério de Imposição da Sanção 

1.128. Deixar de adquirir, implantar ou gerir os sistemas e 
equipamentos automatizados de controle da oferta de 
frota, CCO - Central de Controle Operacional. 

Por equipamento / sistema não 
adquirido e por dia de constatação. 

1.129. Deixar de adquirir e instalar os validadores para o 
sistema de arrecadação e controle. 

Por dia de constatação. 

1.130. Operar os Terminais e Estações Metropolitanos, em 
desacordo com os padrões e especificações definidas pela 
EMTU/SP no Anexo 17 Especificação Básica para 
Operação de Estações e Terminais Metropolitanos. 

Por procedimento não realizado e por 
dia de constatação. 

1.131. Obstruir ou não conceder amplo acesso aos 
serviços não delegados. 

Por dia de constatação. 
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1.132. Deixar de pagar à EMTU/SP o valor disposto na 
Cláusula 12 do Contrato, referente ao gerenciamento das 
linhas comuns, seletivas e especiais do sistema. 

Por dia de atraso. 

1.133. Promover a alteração do contrato social ou do 
contrato de constituição do consórcio sem prévia anuência 
do Poder Concedente. 

Por dia de constatação. 

1.134. Fornecer informação relativa aos aspectos do 
presente termo a terceiros, inclusive de meios de 
publicidade, sem prévia autorização por escrito da 
EMTU/SP. 

Por informação e por dia de 
constatação. 

1.135. Não operar linhas ou serviços nas condições atuais 
com as características operacionais autorizadas e a frota 
aprovada no PLANO DE EXECUÇÃO, a partir do início da 
operação e, por no mínimo, noventa dias após a 
OPERAÇÃO PLENA. 

Por dia de constatação e por linha. 

1.136. Cobrar tarifa diversa da autorizada.  Por veículo e por ocorrência.  

1.137. Deixar de observar seccionamento tarifário.  Por veículo e por ocorrência. 

1.138. Deixar de cumprir a proposta apresentada na 
Metodologia de Execução, relativa aos níveis de conforto 
ou com referência a acessibilidade dos usuários 
portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Por veículo, resultante da diferença 
entre o proposto na Metodologia de 
Execução e o efetivamente 
cadastrado e por dia de constatação. 

1.139. Ultrapassar a idade máxima limitada da fabricação 
do chassi, conforme previsto, para linhas comuns e 
seletivas e para linhas especiais, respectivamente, de 
cada veículo. 

Por veículo e por dia de constatação. 
Verificar Resolução STM 58/11 ou 
posterior que a substitua 

1.140. Deixar de manter a idade média da frota igual ou 
inferior a 5 (cinco) anos ou ao especificado no contrato, o 
que for menor 

Por dia de constatação. 

1.141. Falsificar ou utilizar documento falso em informação 
ao Agente Fiscal ou ao Poder Concedente. 

Por ocorrência e por dia de 
constatação. 

1.142. Entregar a condução do veículo em operação à 
pessoa não habilitada pela Autoridade de Trânsito para o 
transporte coletivo de passageiros. 

Por ocorrência e por dia de 
constatação, com a imposição da 
penalidade de apreensão do veículo. 

1.143. Paralisar parte ou o conjunto das linhas regulares ou 
seus serviços complementares, sem justificativa ou 
concorrer para tanto. 

Por serviço paralisado e por dia de 
constatação. 

1.144. Praticar seccionamento tarifário sem prévia 
autorização do Poder Concedente. 

Por veículo e por ocorrência. 

1.145. Utilizar veículo cujas características tenham sido 
alteradas, sem submetê-lo a inspeção por parte dos 
órgãos competentes e da EMTU/SP. 

Por veículo e por dia de constatação, 
com a imposição da penalidade de 
apreensão do veículo. 

1.146. Utilizar, na operação, veículo não cadastrado na 
EMTU/SP. 

Por veículo e por dia de constatação, 
com a imposição da penalidade de 
apreensão do veículo. 
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1.147. Utilizar veículo de terceiro, sem autorização prévia e 
expressa da EMTU/SP. 

Por veículo e por dia de constatação, 
com a imposição da penalidade de 
apreensão do veículo. 

1.148. Utilizar, na operação, veículo que, após sinistro 
grave, não tenha sido submetido à nova inspeção técnica 
veicular pela EMTU/SP ou órgãos competentes (quando 
aplicável). 

Por veículo e por dia de constatação, 
com a imposição da penalidade de 
apreensão do veículo. 

1.149. Utilizar, na operação, veículo que tenha sido 
reprovado em inspeção técnica veicular da EMTU/SP, por 
apresentar defeito de nível 3, conforme previsto na 
resolução STM 42/08.  

Por veículo e por dia de constatação, 
com a imposição da penalidade de 
apreensão do veículo. 

1.150. Não ter no mínimo um veículo em cada linha, 
adequado aos portadores de necessidades especiais, não 
observando as referências apresentadas na sua proposta 
ou período permitido pela legislação vigente. 

Por linha e por dia de constatação. 

1.151. Operar linha ou sérvio sem prévia autorização do 
Poder Concedente. 

Por constatação. 

1.152. Deixar de cumprir a proposta relativa à idade média 
da frota conforme Metodologia de Execução. 

Por constatação. 

1.153. Deixar de assumir a infraestrutura implantada e a 
ser implantada pela EMTU/SP. 

Por infraestrutura não assumida e por 
dia de constatação. 

1.154. Não manter posto(s) de segurança na infraestrutura 
implantada e a ser implantada conforme determinação da 
EMTU/SP. 

Por dia de constatação. 

1.155. Deixar de executar a operação na infraestrutura 
implantada e a ser implantada pela EMTU/SP. 

Por dia de constatação. 

1.156. Deixar de manter por período mínimo de 40 
(quarenta) dias as imagens captadas pelo CFTV ou MVC. 

Por dia de constatação. 

1.157. Entregar a condução do veículo leve sobre trilhos 
em operação à pessoa sem a habilitação específica 

Por ocorrência e por dia de 
constatação. 

 

1.158. Constituem-se infrações classificadas como gravíssimas, com sanções aplicadas a 
Concessionária na operacionalização da Bilhetagem Eletrônica e Sistema Automatizado  de 
Controle de Oferta e Monitoramento: 

 

Infração Critério de Imposição da Sanção 

1.158.1 Emitir/distribuir bilhetes ou créditos eletrônicos 
sem autorização da EMTU/SP. 

A cada ocorrência constatada, 400 
tarifas da primeira faixa da grade 
tarifária. 

1.158.2 Não instalar e manter, em local determinado pela 
EMTU/SP, equipamentos e sistema que permitam a 
autorização da emissão dos créditos eletrônicos de forma 
segura, automática e sincronizada em tempo real com o 
Sistema Central da Bilhetagem Eletrônica. 

Por ocorrência constatada. 
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1.158.3 Não disponibilizar e manter a infraestrutura de 
sistema e equipamentos, compatíveis com as 
necessidades dimensionadas pela EMTU/SP e em locais 
determinados para realização do cadastramento de 
usuários de responsabilidade da EMTU/SP. 

Por ocorrência constatada 

1.158.4 Não apresentar e manter os seguros e processos 
de segurança descritos no Anexo Sistema de Arrecadação 
e Controle (Bilhetagem Eletrônica – SBE). 

Por ocorrência constatada 

1.158.5 Não repassar a EMTU/SP o valor relativo a 
parcela devida nos prazos estabelecidos em contrato.  

Por dia de atraso. 

1.158.6 Não permitir a utilização do Sistema da 
Bilhetagem Eletrônica, a todos os serviços de transporte 
intermunicipais metropolitanos da RMBS que serão 
operados diretamente ou contratados pela EMTU/SP. 

A cada lote de remição não realizada 
correspondente a 400 tarifas da 
primeira faixa da grade tarifária. 

1.158.7 Não submeter à prévia análise da EMTU/SP as 
propostas técnicas elaboradas pelos fabricantes e 
fornecedores dos equipamentos e softwares componentes 
da Bilhetagem Eletrônica. 

Por ocorrência constatada. 

1.158.8 Elaborar ou alterar os sistemas da Bilhetagem 
Eletrônica sem o monitoramento e autorização da 
EMTU/SP. 

Por ocorrência constatada. 

1.158.9 Não implementar e manter a interoperabilidade 
com o Sistema SBI ou outro que venha substituí-lo. 

Por ocorrência constatada. 

1.158.10 Não permitir a EMTU/SP realizar o 
monitoramento de toda a implantação da Bilhetagem 
Eletrônica. 

Por dia de implantação. 

1.158.11 Implementar e efetivar o Sistema de Bilhetagem 
Eletrônica sem autorização expressa da EMTU/SP. 

Por dia de implementação. 

1.158.12 Não cumprir o cronograma de cada fase da 
implantação da Bilhetagem Eletrônica. 

Por dia de atraso. 

1.158.13 Deixar de gerir, confeccionar, armazenar, 
transportar, comercializar, arrecadar ou remir o Vale 
Transporte, Passe Escolar e demais títulos de transporte, 
se permitido pela EMTU/SP, em conformidade com as 
especificações e padrões definidos pelo Poder 
Concedente no Anexo 19 - Sistema de Arrecadação e 
Controle (Bilhetagem Eletrônica – SBE) 

Por dia de constatação. 

1.158.14 Deixar de adquirir, implantar ou gerir os sistemas 
e equipamentos automatizados de controle da oferta, 
integrados ao sistema de Bilhetagem Eletrônica. 

Por equipamento não adquirido e por 
dia de constatação. 
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CONTRATO DE CONCESSÃO PATROCINADA STM Nº 02/2015 

     

PLANO OPERACIONAL BÁSICO 
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CONTRATO DE CONCESSÃO PATROCINADA STM Nº 02/2015 

Anexo 32 

1.159. DIRETRIZES PARA 

ELABORAÇÃO DO PLANO DE 

EXECUÇÃO 
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1. O PLANO DE EXECUÇÃO a ser apresentado pela CONCESSIONÁRIA deverá, 

obrigatoriamente, observar os elementos a seguir indicados: 

1.1. Elemento “A” – Fator referente ao cronograma de mobilização da frota 

para a implantação da operação. 

1.2. Elemento ”B” – Fator referente à idade média da frota para início da 

operação e durante todo o período da Concessão. 

1.3. Elemento ”C” – Fator referente às características de conforto da frota 

para a implantação da operação e durante todo o período da Concessão. 

1.4. Elemento ”D” – Fator referente à preocupação com o Meio Ambiente 

em virtude da motorização utilizada nos veículos quando da 

implantação da operação. 

1.5. Elemento ”E” – Fator referente à implantação da operação e à 

evolução da frota ao longo do período da Concessão no que se refere à 

acessibilidade dos usuários portadores de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

1.6. Elemento ”F” – Fator referente à melhoria do Índice de Qualidade do 

Transporte – IQT, durante todo o período da Concessão. 

1.7. Elemento ”G” – Fator referente à acessibilidade do Material Rodante - 

VLT, para a implantação da operação. 

2. Para a apresentação e avaliação do Elemento “A” – Cronograma de mobilização da 

frota para a implantação da operação, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar a 

sua proposta de cronograma de mobilização para a implantação da operação, 
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observando as diretrizes dos ANEXO 04 e parâmetros do ANEXO 05, respeitado o 

prazo máximo de 300 (trezentos) dias entre a data da ORDEM DE INÍCIO DA 

OPERAÇÃO – FASE I E a OPERAÇÃO PLENA do modo ônibus e também 

observando a idade média proposta no Elemento “B”; 

2.1.  O cronograma de mobilização da frota para a implantação da operação 

a ser proposto pela CONCESSIONÁRIA, incluída a bilhetagem 

eletrônica, deverá ser obrigatoriamente apresentado em conformidade 

com a Tabela 1 do Anexo 32, relembrando que a implantação da 

operação deverá estar concluída até 300 (trezentos) dias após a data da 

ORDEM DE INÍCIO DE OPERAÇÃO – FASE I. 

2.1.1. No próprio Anexo 32, estão inseridas as informações para o 

preenchimento da tabela. 

2.1.2. O cumprimento do cronograma proposto pela 

CONCESSIONÁRIA constituir-se-á em obrigação contratual. 

3. Para a apresentação e avaliação do Elemento “B” – Idade Média da Frota para 

Início de Operação e durante todo o Período de Concessão - a CONCESSIONÁRIA 

deverá apresentar a sua proposta de frota, cuja idade média respeite a Plano de 

Execução para a implantação da operação e sua evolução ano a ano, durante todo o 

período da Concessão, no que tange à idade dos veículos. 

3.1. A idade média da frota para a implantação da operação, e durante todo 

o período da Concessão, a ser proposta pela CONCESSIONÁRIA, 

deverá obrigatoriamente ser apresentada em conformidade com a 

Tabela 2 do Anexo 32, observando-se: 

3.1.1. A idade máxima de cada veículo (ÔNIBUS) está limitada a: 
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a) 10 (dez) anos da fabricação do chassis para linhas comuns e 

seletivas, e 
 

b) 5 (cinco) anos da fabricação do chassis  para as linhas 

especiais. 
 

3.1.2. A idade média da frota de ônibus das linhas regulares (comuns, 

seletivas), deverá ser igual ou inferior a 6 (seis) anos ao longo da 

CONCESSÃO, sendo que deverá ser igual ou inferior a 2 (dois) 

anos no início da CONCESSÃO. 

3.1.3. No próprio Anexo 32 estão inseridas as informações para o 

preenchimento da tabela. 

3.1.4.  Para o cálculo da idade dos veículos, os chassis fabricados 

entre 1º de janeiro e 31 de dezembro completarão um 01 (um) 

ano em 1º de julho do ano seguinte. 

3.2. A idade média da frota inicial para a implantação da operação será 

aferida na vistoria segundo critério definido no CONTRATO 

3.3. A idade média proposta durante a vigência da concessão, será aferida, a 

cada 360 (trezentos e sessenta dias), a contar da data da ordem de inicio 

de operação e deverá corresponder a idade média proposta na Plano de 

Execução. 

3.4. Admitir-se-á a substituição de veículos, durante o período da 

Concessão, desde que a substituição proposta respeite as condições do 

Edital. 
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3.5. O cumprimento da proposta da CONCESSIONÁRIA no que tange à 

idade média da frota para a implantação da operação e durante a 

concessão, constituir-se-á em obrigação contratual; e, 

3.5.1. O descumprimento durante a concessão sujeitará a 

Concessionária às sanções previstas em contrato. 

4. Para a apresentação e avaliação do Elemento “C” – Características de conforto da 

frota para a implantação da operação e durante todo o período da Concessão – a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar a personalização de sua frota, para a 

implantação da operação e sua evolução ano a ano, durante todo o período da 

Concessão, sob aspectos ligados ao conforto.  

4.1. As características de conforto serão avaliadas na vistoria dos veículos 

para a implantação da operação e a cada 360 (trezentos e sessenta) dias, 

a contar da data da ordem de início de operação.  

4.2. As características de conforto durante todo o período da Concessão 

deverão, obrigatoriamente, ser apresentadas em conformidade com a 

Tabela 3 do presente Anexo. 

4.2.1. No presente Anexo estão inseridas as informações para o 

preenchimento da tabela. 

4.3. O cumprimento da proposta da CONCESSIONÁRIA no que tange às 

características de conforto para a implantação da operação e durante a 

concessão, constituir-se-á em obrigação contratual; e, 

4.3.1. O descumprimento na implantação da operação sujeitará à 

Concessionária as medidas elencadas no subitem 6.3.4.1 da 

Cláusula Sexta – ETAPA PRELIMINAR - do CONTRATO; 
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4.3.2. O descumprimento durante a Concessão sujeitará a 

Concessionária às sanções previstas em contrato. 

5. Para a apresentação e avaliação do Elemento “D” – Preocupação com Meio 

Ambiente em virtude da motorização utilizada nos veículos para a implantação da 

operação. 

5.1. Para a implantação da operação, a motorização da frota a ser proposta 

pela CONCESSIONÁRIA, deverá obrigatoriamente ser apresentada em 

conformidade com a Tabela 4 do presente Anexo. 

5.1.1. No presente Anexo estão inseridas as informações para o 

preenchimento da tabela. 

5.1.2. O cumprimento das disposições acima para a implantação da 

operação, constituir-se-á em obrigação contratual e o 

descumprimento estará sujeito às medidas elencadas no 

subitem 6.3.4.1 da Cláusula Sexta – ETAPA PRELIMINAR - 

do CONTRATO. 

5.1.3. O descumprimento durante a Concessão sujeitará a 

Concessionária às sanções previstas em contrato. 

6. Para a apresentação e avaliação do Elemento “E” – Características dos veículos 

com referência a acessibilidade dos usuários portadores de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, para a implantação da operação e durante a Concessão – a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar a personalização de sua frota, durante todo 

o período da Concessão, sob aspectos ligados à acessibilidade. 

6.1. As características com referência a acessibilidade dos usuários 

portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida serão avaliadas 
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na vistoria dos veículos para a implantação da operação e a cada 360 

(trezentos e sessenta) dias, a contar da data da ordem de início de 

operação.  

6.2. As características com referência a acessibilidade dos usuários 

portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida, durante todo o 

período da Concessão, deverão, obrigatoriamente, ser apresentadas em 

conformidade com a Tabela 5 do presente Anexo. 

6.2.1. No presente Anexo estão inseridas as informações para o 

preenchimento da tabela. 

6.3. A CONCESSIONÁRIA deverá operar com um número de “veículos 

adequados” idêntico ao número de linhas, que atendam as condições de 

acessibilidade, descritas no Anexo 22 do EDITAL. A disponibilização 

dos “veículos adequados” poderá ser iniciada a partir do início de 

operação devendo obrigatoriamente estar concluída no prazo máximo 

de 180 dias após da ordem de início de operação. Esta faculdade 

somente poderá ser exercitada até a data para cumprimento da 

exigência de veículos acessíveis, previsto no artigo 38, parágrafo 

segundo do Decreto Federal nº 5.296/2004.  

6.4. O cumprimento da proposta da CONCESSIONÁRIA no que tange à 

acessibilidade dos usuários portadores de deficiência ou com 

mobilidade reduzida constituir-se-á em obrigação contratual; e, 

6.4.1. O descumprimento na implantação da operação sujeitará a 

Concessionária às medidas elencadas no subitem 6.3.4.1 da 

Cláusula Sexta – ETAPA PRELIMINAR - do CONTRATO; 
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6.4.2. O descumprimento durante a Concessão sujeitará à 

Concessionária as sanções previstas em contrato. 

6.5. A Concessionária obriga-se a adotar e implantar todas as exigências 

técnicas estabelecidas na Legislação Federal e Estadual sobre 

acessibilidade conforme Anexo 22 do EDITAL 

7. Para a apresentação e avaliação do Elemento “F” – Preocupação com a melhoria do 

Índice de Qualidade do Transporte – IQT – a CONCESSIONÁRIA deverá 

apresentar sua proposta de IQT atingível ao longo de todo período da concessão. 

7.1. O IQT, Índice de Qualidade do Transporte, encontra-se apresentado no 

Anexo 46 do EDITAL. 

7.2. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar sua proposta para o IQT – 

Índice de Qualidade de Transporte, de acordo com a Tabela 6 do Anexo 

46 do EDITAL. 

7.2.1. No Anexo 46 do EDITAL estão inseridas as informações para 

o preenchimento da tabela. 

7.3. O cumprimento da proposta da CONCESSIONÁRIA no que tange à 

melhoria do Índice de Qualidade do Transporte – IQT, constituir-se-á 

em obrigação contratual. 

7.3.1. O descumprimento durante a Concessão sujeitará a 

Concessionária às sanções previstas em contrato. 

7.4. O Índice de Qualidade do Transporte - IQT será avaliado anualmente. 
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8. Para a apresentação e avaliação do Elemento “G” – Preocupação com à 

acessibilidade do Material Rodante - VLT, para a implantação da operação. 

8.1. Para a implantação da operação, à acessibilidade do Material Rodante - 

VLT, a ser proposta pela CONCESSIONÁRIA, deverá 

obrigatoriamente ser apresentada em conformidade com a Tabela 7 do 

presente Anexo. 

8.1.1. No presente Anexo estão inseridas as informações para o 

preenchimento da tabela. 

8.1.2. O cumprimento das disposições acima para a implantação da 

operação, constituir-se-á em obrigação contratual e o 

descumprimento estará sujeito às medidas elencadas no 

subitem 37.6.4. da Cláusula Trigésima Sétima – 

PENALIDADES - do CONTRATO. 

8.1.3. O descumprimento durante a Concessão sujeitará a 

Concessionária às sanções previstas em contrato. 

9. A aceitabilidade do PLANO DE EXECUÇÃO proposto será aferida pela fórmula 

abaixo, e deverá ser apresentada de acordo com a Tabela 8 do presente Anexo. 

S = 3 (IA) + 3 (IB) +2 (IC)+ 1 (ID) + 2 (IE) + 1 (IF) + 3 (IG) 

                                               15 

Sendo: 

S – Índice Final da viabilidade do PLANO DE EXECUÇÃO 

(IA) – Índice Final da avaliação do Elemento “A” 

(IB) – Índice Final da avaliação do Elemento ”B” 

(IC) –  Índice Final da avaliação do Elemento ”C” 

(ID) – Índice Final da avaliação do Elemento ”D” 
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(IE) – Índice Final da avaliação do Elemento ”E” 

(IF) –  Índice Final da avaliação do Elemento ”F” 

(IG) -  Índice Final da avaliação do Elemento ”G” 

No presente Anexo estão inseridas as instruções para o preenchimento da Tabela 8. 

10. Os elementos citados nos subitens 2 a 9 deverão, obrigatoriamente, serem 

apresentados. A ausência de qualquer dos elementos implicará na não aceitação do 

PLANO DE EXECUÇÃO apresentado e na conseqüente necessidade de revisão 

pela CONCESSIONÁRIA. 
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CONTRATO DE CONCESSÃO PATROCINADA STM Nº 02/2015 

Anexo 33 

PROPOSTA ECONÔMICA E PLANILHA DA 

CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA 

PROPOSTA 



PROPOSTA ECONO¡rllCl

São Paulo, 18 de novembro de2O14

À con¡lssÃo ESPEC|AL DE LIC|TAçÃO

coNcoRnÊncn INTERNAcToNAL No 17t2013 - coNcessÃo pATRoctNADA
DO SISTEMA ¡NTEGRADO METROPOLITANo DA REGIÃo meTRoPoLITANA
DA BAIXADA SANTISTA (SIM RMBS), COMPREENDENDO A PRESTAçÃO OOS
SERVIçOS PUBLICOS DE TRANSPORTE URBANO COLETIVO
INTERMUNICIPAL, POR ÔNIBUS, VLT E DEMAIS VEíCUIOS DE BAIXA E
NNÉON CAPACIDADE, CONTEMPLANDo o FoRNEc¡MENTo DE SISTEMAs E
DOS VEíCUTOS, OECMçÃO, CONSERVEçÃO C MANUTEÑCÃO,
MODALIDADE REGULAR, ABRANGENDO OS NNUUCÍPIOS DE ACNilóGA
CUENTÃO, GUARUJÁ, ¡TANHAÉM, MONGAGUÁ, PERUíBE, PRAIA CNNNOC,
sÃo vrceNTE E sANTos.

Prezados Senhores,

Tendo tomado conhecimento dos termos do EDITAL da LICITAçÃO, apresentamos
nossa PROPOSTA ECONOn¡lCn para a ppp do StM RMBS

1. SERV¡çOS

A presente proposta refere-se à coNCESsÃO PATRoG|NADA Do SISTEMA
INTEGRADO METROPOLITANO DA NECñO METROPoLITANA DA BAIxADA
$!HI{ (Itg RMBS), COMPREENDENDO A PRESTAçÃO DOS SERV!çOS
PUBLICOS DE TRANSPORTE URBANo coLETIVo ¡rurenuuNIcIPAL, Éonôueus, vLT E DEMATs veícu¡-os DE eerxA-e me-olÃ-ònpncrDADE,
CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE SISTEMAS E DOS VEÍCUIOS,
oeennçÃo, coNSERVAçÃg E MANUTEruçÃO, MODALTDADE neOuun,
ABRANGENDo os mut¡cíplos DE eeRÍ¡oéÀ cuenrÃo, cúÃRUjÁ;¡rtNntÉm, nnoncRcuÁ, peRuíee, pRAtA cnnruóÈ, sÃõ vtcENTE E
SANTOS.

2. PERCENTUAL DE DESCONTO E VALOR DA CONTRAENCSTNçÃO

2.1 o percentual de desconto único, de que trata o subitem
propomos, é de 0,10o/o (um décimo) por cento, dando origem

consóncto BR itoBtLtDADE BAIxADA sANTtsrA
Avenida Francisco Manoel, lO5O I Bairro Jabaquara
Santos/SP I GEP: llO75-llO

13.2.2 do edital, que
aos preços unitários

ilrüu_rilt



discriminados abaixo, a partir dos preços máximos estabelecidos no Edital. O valor
nominat da CONTRAPRESTAçÃO para todo o período do CONTRATO,
resultante da aplicação do desconto acima, é de R$ 1.103.613.119,33 (um
bilhão, cento e três milhões, seiscentos e treze mil, cento e dezenove reais e
trinta e três centavos), a qual será desembolsada pelo Poder Concedente
conforme o fluxo da PLANILHA DA CONTRAPRESTAçAO PECUNIÁR|A
PROPOSTA com Cronograma Físico-Financeiro em Anexo (¡treencher o ANEXO
033 - Parte 2 do Editat).

2.2 Preços Unitários (data base: 0111112014 (mês de apresentaçäo da
proposta)):

Parcela 82
' PUB2a_EstaçãoOperacionalvlT R$ 154.757,66 (cento e cinquenta e
setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e seis centavos)
' PUB2b FrotaVLT R$ 207.701,07 (duzentos e sete mil, setecentos e um

2.3 Nos preços indicados nesta proposta estão incluídos todos os custos
operacionais de sua atividade e os tributos que eventualmente se façam devidos,
nos termos do PLANO DE NEGÓCIOS, considerando as desonerações previstas no
item 13 do Edital;

2.4 Para formulaçäo da presente Proposta foram considerados os Preços
Unitários referentes à Parcela A, cuja data base é 0110112014, consubstanciados na
grade tarifária e demais condições definidas no item 4 do Edital, Anexo 10 e
Cláusula Décima Terceira da minuta do CONTRATO.

3. ANEXOS DESTA PROPOSTA

3.1 Planilha da Contraprestação Pecuniária Proposta, com os preços unitários,
valor da contraprestação e fluxo de desembolso pelo Poder Concedente, de acordo
com o desconto oferecido, considerando como data base o mês de apresentação da
proposta.

3.2 Declaração

Declara de ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos a serem
assumidos, e de ter levado em consideraçäo na formulação desta proposta os riscos
previstos na Cláusula Vigésima Sétima da minuta de CONTRATO.

quatro mil,

reais e sete

CONSóRGIO BR MOB¡LIDADE BAIXADA SANTISTA
Avenida Francisco Manoel, lOSO I Bairro Jabaquara
Santos/SP I GEP: 11075-110 m xuru!f,l_r



4. VALIDADE DA PROPOSTA

4.1 O prazo de validade da presente Proposta é de 90 (noventa) dias, contados
a partir da data estabelecida para entrega das propostas.

A presente Proposta é de caráter incondicional, irretratável e irrevogável.

DADOS QUALIFICATIVOS DA LICITANTE

Razäo Social: BR Mobilidade Baixada Santista (representada pela empresa líder
Comporte Participações S.A.)
Endereço: Avenida Francisco Manoel, 1050.
CNPJ: 05.169.726/0001-76 (CNPJ da empresa líder)
Telefone: (1 1 ) 3049-4668
Fac-Símile: (1 1 ) 3049467 1

E-mail: fli\t-,' ,'-, . t :''..:ì-:,:: : -,' l

(repfesentado pela empresa líder: Comporte Participações S.A.)
José Efraim Neves da Silva Paulo Sérgio Coelho
RG: 3.800.5554 SSP/SP RG: 426.172llPClMG

CPF: 080.434.698-49 CPF: 162.329.256-53
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ANExo 33 PLAÌ{ILHA DE pREços DA cotfrRApREsÌRAçÄo pRopoSlA cort cRoilocRAtA FlsEo.FrNAr.rcErRo

Ffsrco Ftf{a¡{c¡tRo

rr¡ Êûf¡ rdq*tÒ TüI l&f¡ Eø.C.at-¡eb mnï hftd. lt àruh l¡

rs ¡3 La.r5r,ü nÉ ,0r.¡o¡,ol

FASE I. EÍAPA I
2.t6.@7,21
2.L6.ffi,24
2.16.ffi,:a
t.t6.@¡4
2.L6.æ72a

ß.gsls

FASE I. EIAPA 1I

,

2.32t.39,S
¡.!¡1.!9,9
¡.3¡¡.3gJO
2.r¡1.s,s
2.321.3990
2.3¡t.g,gt
2.321.ß,S
t.321.9,$
2.321.U,S
1.t1t,s,93
2.71S.S¡¡

a.m27a,$

;asE t. ãtArA It
I

¡.?1s.s,93
2.715.996,93

2.715.S,93
¡.tls.9s,9
2.t19.996,93

¡.715.tSB!
¡.r15.S¡l
t.715.S83
1.71S,9Sp3
1.715.S8¡
¡.7rs.sr3

t¿st,B¡o

FASE II

a

Rç 2.?S 1.2ú.7t1.r1 s.0at,¡67,06
9.01r.267¡6
5.93.26¿6
5.93.257¡6
5,93.26t,6
5.ü3.¡6¿6
s.0t¡.26¿6
5.ff3.¡6¿6
t,u3,267,6
5,ü3.tt6
5,93.:57,6

&.9ú.Utt

¡
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ANEXO 35 • PLANO DE NEGÓCIOS
QUADRO A.1 • BALANÇO PATRIMONIAL

Valores em R$ 1 000
ANO O ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANOS ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE 617 5.190 6.751 15.173 18.106 17.577 17.053 16.699 16.345 15.991 15.637 15.283 14.929 14.575 14.221 13.867 13.514 13.160 10.777 8.662 8.665

Conta Reserva para Sernço da DílAda . - - 7.391 9.153 8.795 8.438 8.080 7.723 7.365 7.008 6.650 6.293 5.936 5.578 5.221 4.863 4.506 2.119 - -
Caixa do Período 617 5.190 6.751 7.782 8.953 8.782 8.616 8.619 8.622 8.626 8.629 8.633 8.636 8.640 8.643 8.647 8.650 8.654 8.658 8.662 8.665

ATIVO NÃO CIRCULANTE 213.922 189.504 200.671 329.568 328.153 323.652 317.544 31D.677 303.258 294.875 287.292 277.076 265.802 253.364 239.647 226.193 209.681 191.250 170.828 148.074 122.272

AtiloOFinanceiro Líquido - - 51.084 199.461 214.077 208.139 201.605 194.416 186.505 177.801 168.223 157.685 146.089 133.330 119.290 103.842 86.844 68.141 47.561 24.917 O

AliloOIntangÍlel Líquido 11.845 10.631 10.184 9.571 8.792 7.847 7.566 7.181 6.796 6.411 6.026 5.641 5.256 4.871 4.486 4.101 3.710 3.276 2.726 1.910 -
Imobilizado Líquido - Frota RodolAária 198.280 176.025 137.505 119.587 105.284 106.326 107.368 108.410 109.452 110.494 111.536 112.578 113.620 114.662 115.704 116.746 117.788 118.829 119.871 120.913 121.955

Imobilizado Líquido - Equipamentos de Garagem e Centro 2.650 1.988 1.325 663 - 1.272 954 636 318 - 1.272 954 636 318 - 1.272 954 636 318 - -
Imobilizado Líquido - Veículos e equipamentos de manute 1.147 860 573 287 - 68 51 34 187 170 235 218 201 184 167 232 385 368 351 334 317

TOTAL DO ATIVO 214.539 194.693 207.422 344.742 346.259 341.229 334.597 327.376 319.603 310.866 302.929 292.359 280.731 267.940 253.868 240.061 223.195 204.410 181.604 156.735 130.937

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE 28.090 37.453 37.453 41.601 36.386 8.296 8.296 8.296 8.296 8.296 8.296 8.296 8.296 8.296 8.296 8.296 8.296 8.296 4.148 . .
Contas a Pagar

I- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Impostos a Pagar - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
BNDES FtNAME 28.090 37.453 37.453 37.453 28.090 - - - - - - - - - - - - - - - -
BNDES FINEM - 4.148 8.296 8.296 8.296 8.296 8.296 8.296 8.296 8.296 8.296 ~.296 8.296 8.296 8.296 8.296 4.148 - -

PASSNO NÃO CIRCULANTE 140.448 102.996 99.741 148.389 112.003 103.706 95.410 87.113 78.817 70.520 62.224 53.927 45.631 37.334 29.038 20.741 12.445 4.148 O O .
BNDES FINAME 140.448 102.996 65.543 28.090 O O O O O O O O O O O O O O O O
BNDES FINEM - - 34.199 120.299 112.003 103.706 95.410 87.113 78.817 70.520 62.224 53.927 45.631 37.334 29.038 20.741 12.445 4.148 (O) (O)

PATRIMÓNIO LIQUIDO 46.001 54.245 70.227 154.751 197.870 229.226 230.891 231.966 232.490 232.050 232.409 230.135 226.804 222.309 216.534 211.023 202.453 191.965 177.456 156.735 130.937
Capital Social 53.405 88.710 108.276 192.545 235.663 267.020 268.685 269.760 270.283 269.843 270.202 267.928 264.597 260.102 254.328 248.816 240.247 229.759 215.250 194.529 168.731

Lucro/Prejuízo Acumulado (7.404) (34.465) (38.049) (37.794) (37.794) (37.794) (37.794) (37.794) (37.794) (37.794) (37.794) (37.794) (37.794) (37.794) (37.794) (37.794) (37.794) (37.794) (37.794) (37.794) (37.794)

TOTAL DO PASSIVO 214.539 194.693 207.422 344.742 346.259 341.229 334.597 327.376 319.603 310.866 302.929 292.359 280.731 267.940 253.868 240.061 223.195 204.410 181.604 156.735 130.937
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ANEXO 35 . PLANO DE NEGÓCIOS
QUADRO A.2· DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS (CONTÁBIL)

Valores em R$ 1 000

ANO O ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20 TOTAL

RECEITA OPERACIONAL BRUTA · 214.821 287.368 401.404 266.714 268.407 269.693 270.936 272.131 273.271 274.349 275.357 276.287 277.129 277.873 278.506 279.017 279.391 279.613 279.666 279.531 5.581.464

Parcela A - Receita Tarifária · 201.667 201.002 203.853 209.361 211.226 213.107 215.006 216.922 218.856 220.808 222.777 224.764 226.769 228.793 230.835 232.896 234.975 237.074 239.191 241.328 4.431.209

ReceitaVLT · 494 12.143 26.785 36.822 37.246 37.675 38.109 38.548 38.992 39.441 39.895 40.354 40.819 41.289 41.764 42.245 42.731 43.223 43.721 44.225 726.520

Receita Onibus Comum · 187.607 175.118 163.187 158.654 160.012 161.382 162.763 164.156 165.562 166.979 168.408 169.850 171.304 172.770 174.249 175.741 177.245 178.762 180.293 181.836 3.415.877

Receita Onibus Seleth.o · 13.566 13.741 13.882 13.885 13.967 14.050 14.134 14.218 14.303 14.388 14.474 14.560 14.647 14.734 14.822 14.910 14.999 15.088 15.178 15.268 288.812
Contraprestação por Operação, Estação Operacional, Parcela 82A · 13.154 29.040 32.592 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 637.532

Receita de Remuneração (Ati\.O Financeiro de Contraprestação Pecuniária) 828 · · · · 22.020 21.479 20.883 20.227 19.506 18.712 17.839 16.878 15.821 14.657 13.377 11.969 10.419 8.713 6.837 4.772 2.500 246.608

Receita de Construção I Fornecimento · · 56.209 163.264 · · · · - · - · - · - - . . · - - 219.473

Parcela C • Receitas Acessórias - - 1.117 1.695 2.230 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 46.642

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA - 12.081 12.519 12.839 13.797 13.959 14.069 14.180 14.293 14.406 14.520 14.636 14.752 14.870 14.988 15.108 15.229 15.350 15.473 15.597 15.723 288.388

INSS Incidente sobre Receita Operacional (2%) - 4.296 4.601 4.729 5.398 5.435 5.473 5.511 5.549 5.588 5.627 5.666 5.706 5.746 5.786 5.827 5.868 5.910 5.952 5.994 6.037 110.696

ISS Incidente sobre Receita Extra Operacional · · 56 85 112 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 2.332

PIS e COFINS Incidentes sobre Receita Extra Operacional - · 103 157 206 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 4.314

Taxa de Gerenciamento (EMTU) - 7.784 7.759 7.869 8.081 8.153 8.226 8.299 8.373 8.448 8.523 8.599 8.676 8.753 8.831 8.910 8.990 9.070 9.151 9.233 9.315 171.045

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA · 202.741 274.649 388.565 252.917 254.448 255.624 256.756 257.839 258.865 259.829 260.722 261.535 262.260 262.884 263.398 263.788 264.041 264.140 264.068 263.808 5.293.076

DESPESAS OPERACIONAIS 7.404 229.802 295.783 388.309 221.409 218.903 216.247 216.390 216.436 216.472 216.516 216.555 216.597 216.639 216.682 216.728 216.780 216.862 217.022 217.334 217.740 4.612.611

Custos Operacionais - 167.366 187.856 176.284 175.268 173.671 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 173.1~8 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 3.477.516

Custo O&M VLT · 26.789 55.218 67.462 80.687 79.089 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 76.556 78.556 78.556 78.556 78.556 1.487.588

Custo O&M Onibus Comum · 128.639 120.700 96.884 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 1.751.156

Custo O&M Onibus Seleti\.O - 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 238.772

Custos Adrnlnistratisos 6.771 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 356.418
I

Outras Despesas 633 18.005 8.309 8.440 9.268 8.808 7.348 7.388 7.429 7.469 7.511 7.552 7.594 7.637 7.680 7.723 7.767 7.811 7.855 7.900 7.945 168.072

Custos de Construção I Fornecimento - - 56.209 163.264 - - - - - · - - - · · - - . - - · 219.473

Depreciação e Amortização · 26.948 25.926 22.839 19.390 18.942 18.278 18.382 18.388 18.382 18.385 18.382 18.382 18.382 18.382 18.385 18.393 18.431 18.547 18.813 19.174 391.132

·
RESULTADO NÃO OPERACIONAL ·

Receitas com Venda de Onibus · · 17.350 · 7.229 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 90.510 137.409

·
RESULTADO FINANCEIRO · - · · · · · · - · . - - · · - - - - · · ·

Receitas Financeiras - - · · · · · · . · - - . · - . - - - · · -
·

Despesas Financeiras 184 3.319 2.855 1.976 6.415 5.251 4.647 4.290 3.932 3.575 3.217 2.860 2.502 2.145 1.787 1.430 1.072 715 357 45 - 52.574

Juros e Comissões· FINAME 184 3.319 2.855 1.976 1.098 247 · · - · - · - - · - - - · - · 9.679

Juros e Comissões· FINEM · - · · 5.317 5.004 4.647 4.290 3.932 3.575 3.217 2.860 2.502 2.145 1.787 1.430 1.072 715 357 45 · 42.895

INVESllMENTOS EM ATIVOS VINCULADOS REVERSlvEIS 213.922 · 51.913 144.081 829 17.849 16.174 16.174 16.349 16.174 17.849 16.174 16.174 16.174 16.174 17.849 16.349 16.174 16.174 16.174 15.760 674.489

VLT 3.200 · 51.084 143.252 · - - · . · - - - · · - . - · · · 197.536

S8E 8.645 · 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 414 23.981

INVESllMENTOS EM ATIVOS VINCULADOS NÃO REVERSlvEIS

Onibus Comum 178.040 · · · · 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 383.081

Onibus Seleti\.O 20.240 · · · · 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 60.720

Equipamentos Operacionais 3.797 · · · · 1.675 - - 175 - 1.675 · . · - 1.675 175 - - - - 9.172

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E CSLL (7.404) (27.061) (3.584) 255 38.737 37.034 40.865 41.854 42.890 43.881 44.801 45.655 46.426 47.108 47.690 48.158 48.496 48.666 48.605 48.223 136.578 817.874

IMPOSTO DE RENDA - · · · 4.374 5.285 6.061 6.296 9.258 9.681 10.000 10.303 10.585 10.845 11.080 11.286 11.460 11.592 11.666 11.649 11.493 162.913

CSLL · · · · 1.581 1.909 2.188 2.273 2.361 2.446 3.363 3.718 3.819 3.913 3.997 4.072 4.134 4.182 4.208 4.202 4.146 56.510

·
RESULTADO DO EXERClclO (7.404) (27.061) (3.584) 255 32.781 29.840 32.616 33.284 31.272 31.755 31.438 31.635 32.022 32.351 32.613 32.800 32.902 32.893 32.731 32.372 120.939 598.452

.
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ANEXO 35 - PLANO DE NEGÓCIOS
QUADRO A.3 - DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA DE CAPITAL

Valores em R$ 1 000

(

ANO O ANO 1 ANO 2 ANO 3 TOTAL PARTIC.%

1. RECURSOS PRÓPRIOS

Capital Subscrito 66.000 88.710 108.276 192.545

Capital Integralizado no período 53.405 35.306 19.566 84.269

Capital Integralizado acumulado 53.405 88.710 108.276 192.545

TOTAL DE RECURSOS PRÓPRIOS 53.405 88.710 108.276 192.545 192.545 39,66%

2. RECURSOS DE TERCEIROS
BNDES FINAME Leasing - Veículos Rodoviários 168.538 - - - 168.538

BNDES FINEM - Veículos, Sistemas e Cerificação VLT O O 34.199 90.249 124.447

TOTAL DE RECURSOS DE TERCEIROS 168.538 - 34.199 90.249 292.986 60,34%

TOTAL GERAL (1+2) 221.943 257.248 311.013 485.531 485.531

(
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ANEXO 35 - PLANO DE NEGÓCIOS
QUADRO B - DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA

Valores em R$ 1 000

(

ANO O ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20 TOTAL

ENTRADAS DE CAIXA - 214.821 231.159 238.140 272.110 274.345 276.227 278.125 280.042 281.975 283.927 285.896 287.883 269.888 291.912 293.954 296.015 296.094 300.193 302.311 304.448 5.561.464

Parcela A - Receita Tarifárta - 201.667 201.002 203.853 209.361 211.226 213.107 215.006 216.922 218.656 220.606 222.777 224.764 226.769 226.793 230.835 232.896 234.975 237.074 239.191 241.326 4.431.209

Parcela B - Contraprestação Pecuniárta - 13.154 29.040 32.592 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 1.103.613
Contra prestação por Operação, Estação Operacional, Parcela B2A - 13.154 29.040 32.592 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 637.532

Contraprestação por Ativos Financeiros, Parcela B2B - - - - 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 466.061

Parcela C - Receitas Acessórtas - - 1.117 1.695 2.230 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 46.642

DEDUÇÕES DAS RECEITAS - 12.081 12.519 12.839 13.797 13.959 14.069 14.180 14.293 14.406 14.520 14.636 14.752 14.670 14.988 15.108 15.229 15.350 15.473 15.597 15.723 266.368

INSS Incidente sobre Receita Operacional (2%) - 4.296 4.601 4.729 5.396 5.435 5.473 5.511 5.549 5.588 5.627 5.666 5.706 5.746 5.786 5.827 5.868 5.910 5.952 5.994 6.037 110.696

ISS Incidente sobre Receita Extra Operacional - - 56 85 112 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 2.332

PIS e COFINS Incidentes sobre Receita Extra Operacional - - 103 157 206 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 4.314

Taxa de Gerenciamento (EMTU) - 7.784 7.759 7.869 8.081 6.153 8.226 8.299 8.373 8.448 8.523 8.599 8.676 8.753 8.831 8.910 8.990 9.070 9.151 9.233 9.315 171.045

ENTRADA DE CAIXA LíQUIDA - 202.741 218.640 225.301 258.313 260.386 262.156 263.945 265.749 267.570 269.407 271.260 273.131 275.019 276.924 278.846 280.786 282.744 284.719 286.713 288.725 5.293.076

DESPESAS OPERACIONAIS 7.404 229.602 239.573 225.046 221.409 218.903 216.247 216.390 216.436 216.472 216.516 216.555 216.597 216.639 216.682 216.728 216.780 216.862 217.022 217.334 217.740 4.393.138

Custos Operacionais - 167.366 187.856 176.284 175.268 173.671 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 173.138 3.477.516

Custo O&M VLT - 26.789 55.218 67.462 80.687 79.089 78.556 78.556 76.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 1.487.588

Custo O&M Ônibus Comum - 128.639 120.700 96.884 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 1.751.156

Custo O&M Ônibus Seleti\O - 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 238.772

Custos Admlnistratuos 6.771 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 356.418

Outras Despesas 633 18.005 8.309 8.440 9.268 8.808 7.348 7.388 7.429 7.469 7.511 7.552 7.594 7.637 7.680 7.723 7.767 7.811 7.855 7.900 7.945 168.072

Depreciação e Amortização - 26.948 25.926 22.839 19.390 18.942 18.278 18.382 18.388 18.382 18.385 18.382 18.382 18.382 18.382 18.385 18.393 18.431 18.547 18.813 19.174 391.132

RESULTADO NÃO OPERACIONAL

Receitas com Venda de Ônibus - - 17.350 - 7.229 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 1.488 90.510 137.409

RESULTADO FINANCEIRO

Receitas Financeiras - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Despesas Financeiras 184 3.319 2.855 1.976 6.415 5.251 4.647 4.290 3.932 3.575 3.217 2.860 2.502 2.145 1.787 1.430 1.072 715 357 45 - 52.574

Juros e Comissões - FINAME 184 3.319 2.855 1.976 1.098 247 - - - - - - - . . - - - - - - 9.679

Juros e Comissões - FINEM - - - - 5.317 5.004 4.647 4.290 3.932 3.575 3.217 2.860 2.502 2.145 1.767 1.430 1.072 715 357 45 . 42.895

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E CSLL (7.404) (27.061) (3.584) 255 38.737 37.034 40.865 41.854 42.890 43.881 44.801 45.655 46.426 47.108 47.690 48.158 48.496 48.666 48.605 48.223 136.578 817.874

IMPOSTO DE RENDA - . - - 4.374 5.285 6.061 6.296 9.258 9.681 10.000 10.303 10.585 10.845 11.080 11.286 11.460 11.592 11.666 11.649 11.493 162.913

CSLL - - - - 1.581 1.909 2.188 2.273 2.361 2.446 3.363 3.718 3.819 3.913 3.997 4.072 4.134 4.182 4.208 4.202 4.146 56.510

RESULTADO DO EXERCíCIO (7.404) (27.061) 13.766 255 40.010 29.640 32.616 33.284 31.272 31.755 31.438 31.635 32.022 32.351 32.61-3 32.800 32.902 32.893 32.731 32.372 120.939 623.030

(+) Depreciação e Amortização - 26.948 25.926 22.839 19.390 18.942 18.278 18.382 18.388 18.382 18.385 18.382 18.382 18.382 18.382 18.385 18.393 18.431 18.547 18.813 19.174 391.132

FLUXO DE CAIXA OPERACIONAL (7.404) (113) 4.993 23.094 56.294 60.425 64.189 65.937 67.700 69.480 71.275 73.087 74.916 76.761 78.624 80.503 82.399 84.313 86.244 88.193 90.159 1.291.071

(-) Im.estimentos em atbos 'Jinculados rel.ersÍl.eis 11.845 - 51.913 144.081 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 414 221.516

VLT 3.200 - 51.084 143.252 - - - - - - - - . - - . - - - - . 197.536

SBE 8.645 - 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 414 23.981

(-) Inl.estimentos em atbos 'Jinculados e não rel.ersíl.eis 202.077 - - - - 17.020 15.345 15.345 15.520 15.345 17.020 15.345 15.345 15.345 15.345 15.345 15.345 15.345 15.345 15.345 15.345

Ônibus Comum 178.040 - - - - 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 12.815 383.081

Ônibus Seletivo 20.240 - - - - 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 2.530 60.720

Equipamentos Operacionais 3.797 - - - - 1.675 - - 175 - 1.675 . - -

(-) Variaçâo de Capital de Giro 617 4.573 1.561 1.031 1.171 (172) (166) 3 3 3 3 3 4 4 4 4 4 4 4 4 (8.662) -

FLUXO DE CAIXA DO PROJETO (221.943) (4.686) (31.131) (122.062) 54.041 35.793 40.315 38.974 39.799 40.401 40.209 43.405 44.972 46.585 48.249 49.969 51.751 53.607 55.558 57.637 157.932 519.374

(
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ANEXO 35 - PLANO DE NEGÓCIOS

QUADRO B - DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA

Valores em R$ 1 000

(

ANO O ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANOS ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20 TOTAL

(+) Ingresso de Financiamentos 168.538 - 34.199 90.249 - - - - - - - - - - - - - - - - - 292.986

(-) Se~ço da Di~da (1.840) (31.408) (42.027) (42.736) (48.016) (41.638) (12.943) (12.586) (12.229) (11.871) (11.514) (11.156) (10.799) (10.441) (10.084) (9.726) (9.369) (9.011) (8.654) (4.193) - (352.241)

. Amortização - (28.090) (37.453) (37.453) (41.601) (36.386) (8.296) (8.296) (8.296) (8.296) (8.296) (8.296) (8.296) (8.296) (8.296) (8.296) (8.296) (8.296) (8.296) (4.148) - (292.986)

. Juros de financiamentos (1.840) (3.319) (4.574) (5.283) (6.415) (5.251) (4.847) (4.290) (3.932) (3.575) (3.217) (2.860) (2.502) (2.145) (1.787) (1.430) (1.072) (715) (357) (45) - (59.256)

(+) Economia Fiscal (tax shield) - - - 44 1.527 1.250 1.106 3.704 1.419 2.263 1.340 972 851 729 608 486 365 243 122 15 - 17.043

(-) Constituição de Conta Reserva - - - 7.391 1.761 (357) (357) (357) (357) (357) (357) (357) (357) (357) (357) (357) (357) (357) (2.387) (2.119) -

FLUXO DE CAIXA DO ACIONISTA (55.245) (36.094) (38.959) (81.897) 5.790 (4.238) 28.834 30.450 29.347 31.150 30.392 33.579 35.381 37.231 39.131 41.087 43.104 45.196 49.413 55.578 157.932

INDICADORES

EBIT (7.404) (27.061) (20.933) 255 36.904 41.484 45.911 47.555 49.313 51.098 52.891 54.705 56.534 58.379 60.242 62.118 84.006 65.881 67.697 69.379 70.985

% -12,60% -9,06% 0,11% 13,56% 15,12% 16,62% 17,10% 17,61% 18,12% 18,63% 19,13% 19,64% 20,14% 20,64% 21,13% 21,62% 22,10% 22,55% 22,95% 23,32%

EBllDA (7.404) (113) 4.993 23.094 56.294 60.425 84.189 65.937 67.700 69.480 71.275 73.087 74.916 76.761 78.624 80.503 82.399 84.313 86.244 88.193 90.159

% -0,05% 2,16% 9,70% 20,69% 22,03% 23,24% 23,71% 24,18% 24,64% 25,10% 25,56% 26,02% 26,48% 26,93% 27,39% 27,84% 28,28% 28,73% 29,17% 29,61%

ICSD 1,23 1,34 4,37 4,61 4,84 4,89 5,09

TAXt\ INTERNA DE RETORNO

Projeto 7,98%

Acionista 10,20%

(
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ANEXO 35· PLANO DE NEGÓCIOS

QUADRO C.1 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E TRIBUTOS

Valores em R$ 1 000

(

ANO O ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANOS ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20

PARCELA A - RECEITA TARIFÁRIA

PASSAGEIROS TRANSPORTADOS (1.000)

VLT - 1.805 10.817 21.876 28.072 28.395 28.722 29.052 29.387 29.725 30.068 30.414 30.764 31.118 31.477 31.839 32.206 32.576 32.951 33.331 33.715

Ônibus Comum - 64.098 64.098 63.139 56.013 56.492 56.976 57.463 57.955 58.451 58.952 59.456 59.965 60.479 60.996 61.519 62.045 62.576 63.112 63.652 64.197

Ônibus Seleti\O - 1.987 2.012 2.033 2.033 2.046 2.058 2.070 2.082 2.095 2.107 2.120 2.132 2.145 2.158 2.171 2.184 2.197 2.210 2.223 2.236

VALOR DAS RECEITAS

VLT - 494 12.143 26.785 36.822 37.246 37.675 38.109 38.548 38.992 39.441 39.895 40.354 40.819 41.289 41.764 42.245 42.731 43.223 43.721 44.225

Ônibus Comum - 187.607 175.118 163.187 158.654 160.012 161.382 162.763 164.156 165.562 166.979 168.408 169.850 171.304 172.770 174.249 175.741 177.245 178.762 180.293 181.836

Ônibus Seleti\O - 13.566 13.741 13.882 13.885 13.967 14.050 14.134 14.218 14.303 14.388 14.474 14.560 14.647 14.734 14.822 14.910 14.999 15.088 15.178 15.268

TRIBUTOS

INSS Incidente sobre Receita Operacional (aliquota = 2%) - 4.033 4.020 4.077 4.187 4.225 4.262 4.300 4.338 4.377 4.416 4.456 4.495 4.535 4.576 4.617 4.658 4.700 4.741 4.784 4.827

PARCELA B - CONTRAPRESTAÇAo PECUNIÁRIA

VALOR DA CONTRAPRESTAÇAo - 13.154 29.040 32.592 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519 60.519

Contraprestação por Operação, Parcela B2A - 13.154 29.040 32.592 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103 33.103

Contraprestação por Im.estimentos, Parcela B28 - - - - 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417

TRIBUTOS

INSS Incidente sobre Receita Operacional (aliquota = 2%) - 263 581 652 1.210 1.210 1.210 1.210 1.210 1.210 1.210 1.210 1.210 1.210 1.210 1.210 1.210 1.210 1.210 1.210 1.210

PARCELA C - RECEITAS ACESSÓRIAS

RECEITAS ACESSÓRIAS - - 1.117 1.695 2.230 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600 2.600

Propaganda Embarcada - - 825 1.215 1.650 1.980 1.980 1.980 1.980 1.980 1.980 1.980 1.980 1.980 1.980 1.980 1.980 1.980 1.980 1.980 1.980

Propaganda em Estações - - 292 480 580 620 620 620 620 620 620 620 620 620 620 620 620 620 620 620 620

TRIBUTOS - - 159 242 318 371 371 371 371 371 371 371 371 371 371 371 371 371 371 371 371

ISS Incidente sobre Receita Extra Operacional - - 56 85 112 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130

PIS e COFINS Incidentes sobre Receita Extra Operacional - - 103 157 206 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241 241

CONSÓR.CIO BR MOBILIDADE BAIXADA SANTISTA
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ANEXO 35· PLANO DE NEGÓCIOS

QUADRO C.1 • DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E TRIBUTOS

Valores em R$ 1 000

(

ANO O ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANOS ANOS ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20

APURAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E CSLL

Valor da Base de Apuração do Imposto de Renda- Projeto (7.404) (27.061) (20.933) 255 31.508 35.546 39.377 40.366 41.402 42.393 43.313 44.167 44.938 45.620 46.202 46.670 47.008 47.178 47.117 46.735 46.068

cornpensaçáo- LALUR

CSLL (666) (2.436) (1.884) 23 2.836 3.199 3.544 3.633 3.726 3.815 3.898 3.975 4.044 4.106 4.158 4.200 4.231 4.246 4.241 4.206 4.146

IR (1.111) (4.059) (3.140) 40 7.853 8.862 9.820 10.067 10.327 10.574 10.804 11.018 11.211 11.381 11.527 11.644 11.728 11.771 11.755 11.660 11.493

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (666) (2.436) (1.884) 7 851 960 1.063 1.090 1.118 1.145 1.169 1.193 1.213 1.232 1.247 1.260 1.269 1.274 1.272 1.262 1.244

Acumulado CS (666) (3.102) (4.986) (4.979) (4.128) (3.169) (2.105) (1.015) . . . . . . . . . . . .
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL· FLUXO DE CAIXA . . - 16 1.985 2.239 2.481 2.543 2.711 3.815 3.898 3.975 4.044 4.106 4.158 4.200 4.231 4.246 4.241 4.206 4.146

IMPOSTO DE RENDA (1.111) (4.059) (3.140) 12 2.356 2.659 2.946 3.020 3.098 3.172 3.241 3.305 3.363 3.414 3.458 3.493 3.518 3.531 3.527 3.498 3.448

Acumulado IR (1.111) (5.170) (8.310) (8.298) (5.942) (3.283) (337) - - - - . - - - - - - - - -
IMPOSTO DE RENDA - FLUXO DE CAIXA - - - 28 5.497 6.204 6.874 9.730 10.327 10.574 10.804 11.018 11.211 11.381 11.527 11.644 11.728 11.771 11.755 11.660 11.493

Valor da Base de Apuração do Imposto de Renda - Financiado (7.588) (30.380) (23.788) (1.721) 25.092 30.294 34.730 36.076 37.470 38.819 40.096 41.307 42.436 43.475 44.415 45.240 45.936 46.463 46.760 46.690 46.068

Compensação - LALUR

CSLL (683) (2.734) (2.141) (155) 2.258 2.726 3.126 3.247 3.372 3.494 3.609 3.718 3.819 3.913 3.997 4.072 4.134 4.182 4.208 4.202 4.146

IR (1.136) (4.557) (3.568) (258) 6.249 7.550 8.659 8.995 9.344 9.681 10.000 10.303 10.585 10.845 11.080 11.286 11.460 11.592 11.666 11.649 11.493

CONTRIBUiÇÃO SOCIAL (683) (2.734) (2.141) (155) 677 818 938 974 1.012 1.048 1.083 1.115 1.146 1.174 1.199 1.221 1.240 1.255 1.263 1.261 1.244

Acumulado CS (683) (3.417) (5.558) (5.713) (5.035) (4.217) (3.280) (2.306) (1.294) (246) - - - - - - - - - - -
CONTRIBUiÇÃO SOCIAL - FLUXO DE CAIXA - - - - 1.581 1.909 2.188 2.273 2.361 2.446 3.363 3.718 3.819 3.913 3.997 4.072 4.134 4.182 4.208 4.202 4.146

IMPOSTO DE RENDA (1.138) (4.557) (3.568) (258) 1.875 2.265 2.598 2.698 2.803 2.904 3.000 3.091 3.175 3.253 3.324 3.386 3.438 3.478 3.500 3.495 3.448

Acumulado IR (1.138) (5.695) (9.263) (9.522) (7.647) (5.382) (2.784) (86) - - - - - - - - - - - - -
IMPOSTO DE RENDA - FLUXO DE CAIXA - - - - 4.374 5.285 6.061 6.296 9.258 9.681 10.000 10.303 10.585 10.845 11.080 11.286 11.460 11.592 11.666 11.649 11.493

(
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ANEXO 35 - PLANO DE NEGÓCIOS

QUADRO C.2 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS OPERACIONAIS

Valores em R$ 1 000
ANO O ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANOS ANO 6 ANO 7 ANOS ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 AN01S ANO 19 ANO 20 TOTAL

CUSTOS OPERACIONAIS

VLT O 26.789 55.218 67.462 80.687 79.089 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 78.556 1.487.588

Onibus Comum O 128.639 120.700 96.884 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 82.643 1.751.156
Onibus Seletil.O O 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 11.939 238.772

CUSTOS ADMINISTRAllVOS 6.771 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 17.482 356.418

Estruturação da SPE e início da concessão 2400 O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O 2.400

Pessoal Admtntstratbo 3.380 13.520 13.520 13.520 13.520 13.520 13.520 13.520 13.520 13.520 13.520 13.520 13.520 13.520 13.520 13.520 13.520 13.520 13.520 13.520 13.520 273.774
Despesas Administrativas Gerais 991 3.963 3.963 3.963 3.963 3.963 3.963 3.963 3.963 3.963 3.963 3.963 3.963 3.963 3.963 3.963 3.963 3.963 3.963 3.963 3.963 80.245

OUTRAS DESPESAS 633 18.005 8.309 8.440 9.268 8.808 7.348 7.388 7.429 7.469 7.511 7.552 7.594 7.637 7.680 7.723 7.767 7.811 7.855 7.900 7.945 168.072

Seguros e Garantias 133 1.709 1.708 1.711 1.871 1.873 1.875 1.877 1.880 1.882 1.884 1.887 1.889 1.891 1.894 1.896 1.898 1.901 1.903 1.906 1.908 37.375

Sistema Centralizado de Arrecadação O 4.296 4.601 4.729 5.398 5.435 5.473 5.511 5.549 5.588 5.627 5.666 5.706 5.746 5.786 5.827 5.868 5.910 5.952 5.994 6.037 110.696

Certificação O 10.000 O O O O O O O O O O O O O O O O O O O 10.000

Transferência de tecnologia 500 2.000 2.000 2.000 2.000 1.500 O O O O O O O O O O O O O O O 10.000

CUSTOS DE CONSTRUÇÃO I FORNECIMENTO

Custos de Construção I Fornecimento O O 56.209 163.264 O O O O O O O O O O O O O O O O O 219.473

DEPRECIAÇÃO E AMORllZAÇÃO

Amortização do Atil.O Financeiro O O O O 5.397 5.938 6.534 7.189 7.911 8.704 9.578 10.538 11.596 12.759 14.039 15.448 16.998 18.703 20.580 22.645 24.917 219.473

Amortização do Atil.O Intangí\€1 O 1.214 1.276 1.442 1.608 1.774 1.110 1.214 1.214 1.214 1.214 1.214 1.214 1.214 1.214 1.214 1.220 1.263 1.379 1.645 2.324 27.181

Depreciação do Imobilizado O 25.734 24.650 21.397 17.782 17.168 17.168 17.168 17.174 17.168 17.171 17.168 17.168 17.168 17.168 17.171 17.174 17.168 17.168 17.168 16.850 363.951

(
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ANEXO 35 - PLANO DE NEGÓCIOS

QUADRO C.3-A - ATIVO FINANCEIRO

Valores em R$ 1 000

ANO O ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20 TOTAL

ATIVO FINANCEIRO

(+) Receita de construção (contraprestação pecuniária) O O 56.209 163.264 O O O O O O O O O O O O O O O O O 219.473

(+) Remuneração do Ativo Financeiro (contraprestação pecuniária) O O O O 22.020 21.479 20.883 20.227 19.506 18.712 17.839 16.878 15.821 14.657 13.377 11.969 10.419 8.713 6.837 4.772 2.500 246.608

(-) Recebimento de contraprestação pecuniária O O O O 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 27.417 466.081

(=) Saldo do Ali\() Financeiro O O 56.209 219.473 214.077 208.139 201.605 194.416 186.505 177.801 168.223 157.685 146.089 133.330 119.290 103.842 86.844 68.141 47.561 24.917 O

TOTAL - - 56.209 219.473 214.077 208.139 201.605 194.416 186.505 177.801 168.223 157.685 146.089 133.330 119.290 103.842 86.844 68.141 47.561 24.917 O

QUADRO C.3-B - ATIVO INTANG(VEL

Valores em R$ 1 000

ANO O ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20 TOTAL

ATIVO INTANG(VEL

SISTEMAS VINCULADOS AO SBE E SIMULADOR DE VLT 11.845 O 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 829 414 27.181

(-) Amortização do Ati\() Intangí\el O 1.214 1.276 1.442 1.608 1.774 1.110 1.214 1.214 1.214 1.214 1.214 1.214 1.214 1.214 1.214 1.220 1.263 1.379 1.645 2.324 27.181

(=) Saldo do Atbo Intangr\el 11.845 10.631 10.184 9.571 8.792 7.847 7.566 7.181 6.796 6.411 6.026 5.641 5.256 4.871 4.486 4.101 3.710 3.276 2.726 1.910 O

TOTAL 11.845 (1.214) (447) (613) (779) (945) (281) (385) (385) (385) (385) (385) (385) (385) (385) (385) (391) (434) (550) (816) (1.910) -

QUADRO C.3-C - IMOBLlZADO

(

ANO O ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20 TOTAL

ATIVO IMOBLlZADO

Frota Rodol.iária e Equipamentos Operacionais 202.077 O O O O 17.020 15.345 15.345 15.520 15.345 17.020 15.345 15.345 15.345 15.345 17.020 15.520 15.345 15.345 15.345 15.345 452.973

(-) Depreciação O 25.734 24.650 21.397 17.782 17.168 17.168 17.168 17.174 17.168 17.171 17.168 17.168 17.168 17.168 17.171 17.174 17.168 17.168 17.168 16.850 363.951

(=) Saldo do Imobilizado 202.077 176.343 151.693 130.296 112.514 112.366 110.543 108.720 107.066 105.243 105.092 103.269 101.446 99.623 97.800 97.649 95.996 94.173 92.350 90.527 89.022 89.022

TOTAL 202.077 (25.734) (24.650) (21.397) (17.782) (148) (1.823) (1.823) (1.654) (1.823) (151) (1.823) (1.823) (1.823) (1.823) (151) (1.654) (1.823) (1.823) (1.823) (1.505) 89.022
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ANEXO 35 • PLANO DE NEGÓCIOS

QUADRO C.4· DEMONSTRATIVO DE SEGUROS E GARANTIAS

Valoresem R$ 1 000
ANO O ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANOS ANO 7 ANOS ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 AN01S ANO 17 AN01S ANO 19 ANO 20 TOTAL

SEGUROS E GARANTIAS· OPERAÇÃO

GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRAlUAL - FASE OPERACIONAL O 93 93 93 67 67 67 67 67 67 67 67 67 67 67 67 67 67 67 67 67 1.412
SEGURO DE CRÉDITOS EM TRÂNSITO O 235 235 238 244 246 249 251 253 255 258 260 262 265 267 269 272 274 277 279 282 5.170
SEGURO DE DANOS MATERIAIS O 732 732 732 912 912 912 912 912 912 912 912 912 912 912 912 912 912 912 912 912 17.700
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL O 432 432 432 432 432 432 432 432 432 432 432 432 432 432 432 432 432 432 432 432 8.640
SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO O 216 216 216 216 216 216 216 216 216 216 216 216 216 216 216 216 216 216 216 216 4.320

SEGUROS E GARANTIAS· IMPLANTAÇÃO

GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRAlUAL· FASE DE IMPLANTAÇÃC 133 O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O 133

TOTAL 133 1.709 1.708 1.711 1.871 1.873 1.875 1.877 1.880 1.882 1.884 1.887 1.889 1.891 1.894 1.896 1.898 1.901 1.903 1.906 1.908 37.375

ANEXO 35 - PLANO DE NEGÓCIOS
C.5 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS PRÉ-OPERACIONAIS

Valores em R$ 1.000

(

ANO O ANO 1 TOTAL

DESPESAS ADMINISTRATlVAS PRÉ-OPERACIONAIS 6.771 O 6.771
Estruturação da SPE e início da concessão 2.400 2.400

Pessoal Administrativo 3.380 3.380
Despesas Administrativas Gerais 991 991

DESPESAS PRÉ-OPERACIONAIS VLT 500 15.501 16.001
Transferência de tecnologia 500 1.500 2.000
Certificação do Sistema VLT 10.000 10.000
Operação Assistida 4.001 4.001

TOTAL 14.541 31.002

CONSÓRCIO BR MOBILIDADE BAIXADA SANTISTA
Avenida Francisco Manoel, 1050 IBairro Jabaquara
S·antoslSP ICEP: 11075-110



ANEXO 35 - PLANO DE NEGÓCIOS

QUADRO C.6 - DEMONSTRATIVO DOS INGRESSOS DE RECURSOS E SERViÇOS DA DíVIDA

Valores em R$ 1 000

(

ANO O ANO 1 AN02 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14 ANO 15 ANO 16 ANO 17 ANO 18 ANO 19 ANO 20 TOTAL

INGRESSOS DE EMPRÉSllMOS 168.538 O 34.199 90.249 O O O O O O O O O O O O O O O O O 292.986
BNDES FINAME, veículos rodoloiários 168.538 O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O 168.538
BNDES FINEM, VL T O O 34.199 90.249 O O O O O O O O O O O O O O O O O 124.447

TOTAL DOS INGRESSOS 168.538 O 34.199 90.249 O O O O O O O O O O O O O O O O O 292.986

SERViÇOS DA DivIDA

AMORllZAÇÃO DO PRINCIPAL O -28.090 -37.453 -37.453 -41.601 -36.386 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -4.148 O -292.986
BNDES FINAME, veículos rocováríos O -28.090 -37.453 -37.453 -37.453 -28.090 O O O O O O O O O O O O O O O -168.538
BNDES FINEM, VL T O O O O -4.148 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -8.296 -4.148 O -124.447

JUROS
a) Durante a implantação -1.840 O -1.719 -3.307 O O O O O O O O O O O O O O O O O -6.866

BNDES FINAME, veículos rodoviários -1.840 O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O -1.840
BNDES FINEM, VL T O O -1.719 -3.307 O O O O O O O O O O O O O O O O O -5.026

b) Durante a fase de operação O -3.319 -2.855 -1.976 -6.415 -5.251 -4.647 -4.290 -3.932 -3.575 -3.217 -2.860 -2.502 -2.145 -1.787 -1.430 -1.072 -715 -357 -45 O -52.390
BNDES FINAME, veículos rodoviários O -3.319 -2.855 -1.976 -1.098 -247 O O O O O O O O O O O O O O O -9.495
BNDES FINEM, VL T O O O O -5.317 -5.004 -4.647 -4.290 -3932 -3.575 -3.217 -2.860 -2.502 -2.145 -1.787 -1.430 -1.072 -715 -357 -45 O -42.895

TOTAL DOS SERViÇOS DA DiviDA -1.840 -31.408 -42.027 -42.736 -48.016 -41.638 -12.943 -12.586 -12.229 -11.871 -11.514 -11.156 -10.799 -10.441 -10.084 -9.726 -9.369 -9.011 -8.654 -4.193 O -352.241

(
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 NOS TERMOS DO ITEM 26.1.2 














































































































